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TERIMO DE ABERTURA:

Por meio do presente, considero aberto este volume do

Processo Administrativo autuado sob o no 764612020, em atendimento a
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRIB
Av. Alberto Braunê,225 Processo.' 26133/2016

Data: / /
NOVA FRIBURGO - RJ
C.N.P.J.: 07.293.841/0001.83

Folha:
Rubrica:

Nota de Liquidação

Credor: 715 . FUNERARIA FRIBURGUENSE LTDA
I\,4ANOEL PINTO

DUAS PEDRAS

NOVA FRIEURGO - RJ

tpenho:842019

roc

Rubrica _ hQlnà
Endêrêço
Bairro:
Cidâde:

C N PJ/CP F : 28.7 04. 393/0001 -33

FONTE:0010 FEÁS

Dete:10/12/2019 OP: 314 -../Á /z,i

Benêficiário: FUNERARIA FRIBURGUENSE LTDA

Histórico:
ÊIVPENHO DA DESPESA, PARA FINS DE RENoVAÇÃo CoNTRAÍUAL PoR IGUAL PERIoDo, CoM ÊITo Ao SALDo PARA PRÉSÍAÇÃo DE
sERVtÇo FUNERÁR|o EST|MAT|vo, poRTANTo IN4pREVtsívEL, PARA o ExERcÍcto DE 2019.
CONFORI\,4E PROCESSO N".2551 9/,15

Dotações

Função:
Sub+unção

FUNDô MUNrcrpal DE ASSIsrÊNcn socral
AssISÍÊNcIA socIAL
ASSISTÊNCIA co[,IUNIIÁRIA
PROÍÊÇÃO SOCTAL BÁStCA

00.1.

08

244

oo22

VALOR POR EXTENSO

um mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e

cinqüênta centavos

P.oJ./Ativ: 2.043BENÊFICIOSEVENÍuAls
Elêm. Oosp.S3903900OO0O OUTROS SERVIÇoS oE TERcElRos - PESSoA JURIDICA

RETENçôEs/coNsrcNAÇôES
0.00

').e. t'"

I !ÍLI 
I

rl.0r

l rll
NS

SALDO ANT. DO EMPENHO

11 614 80

VALOR ARUTO UQUIDAOO

1.552,50

LrourDAçÃo
1 552 50

SALDO OO EMPENHC

10.062,30

Documentos comprobatórios
Número do Documento
2019959

Valor
1552.50

Tipo do Documento
Notal Fiscal

TOTAL LIQUIDO

$1.552.50

VALOR BRUTO

$1.552.50

TOTAL RETIDO

$0.00

Prêparado por: MARCOS CARUSo

Sistêmá Desênvolvido gels ModámrzáÇão Pública e lníofiática Lldã _ Rlo d€ Ján6irÔ - {21)3843-0080mâ.côs.ca.uso - 192,168.5.5

Processa: 26133/201ô

I



o
Nq Proc

ÂubÍica ;onay'Í4
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRIB
Av. Alberto Braune,225

NOVA FRIBURGO - RJ
C.N.P.J.: 07.293.841/000í-83

Empenho:8A2Ug
inidade: 00 1. FUNDO À,4UNiCiPAL DE ASSISTÉNC|A SOCIAL
Funçào: 08 ASSISTÉNCIA SOCIAL
sub-Função: 244 AsslsrÊNClACoÀ,4UNtTÁRtA
Píograma: 0022 PROÍEÇÃO SoCIAL BÁSICA

Rubrica

Nota de Liquidação
Data:27/12f2019

FONTE:0010 FEAS

Proj/ativ: 2.043BENEFlcloSEVENTUAIS
EIem. DagP.S39O39OOOOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍOICA

Ptocesso: 26133/2016 I OP: 352

715 . FUNERARIA FRIBURGUENSE LTDA
I\,1ANOEL PINTO

DUAS PEDRAS
NOVA FRIBURGO - RJ

CN PJ/C PF : 28.704.39 3/000 1 -33

Credor:
Endeíêço
Baiaro:
Cidade:

BenêÍiciáÍio: FUNERARIA FRIBURGUENSE LTDA

Histórico:
EMPENHO DA DESPESA, PARA FINS DE RENOVAÇÂO CONTRAÍUAL PoR IGUAL PERioDo, coM FITo Ao sALDo PARA PRESTAçÃo DE
SERVIÇO FUNERÁRIO ESTIMATIVo, PoRTANTo I[,,IPREVISIVEL, PARA o ExERcÍCIo DE 2019, CoNFoRI\,,IE PRoCESSo N.,25519/15.
PROCESSO DE PAGAMENTO N'.26133/16

SALOO ANT. DO EMPENHO

10.062,30

RETFNÇÕESiCONSIGNAÇÔEsVALOR BRUTO LIQUIDADO

0,00940,00

LIoUIDAçÁo
940,00

SALDO OO EMPENHO

9.122,30

Valor
940.00

VALOR POR EXÍENSO
novecentos e quarenta reârs

Tipo do Dacumento
Notal FisÇal

TOTAL RETIDO

$0,00

ahne bueno. 192 168 5 4

Preparado por: ALINE BUENO

Sr;rema Desê' ivorv do pdâ Modediza€o rubtiüe rrri(màtié lldá _ R'o dê Janqo _ (21) 38il&O080

k.

Processo.' 26133/2016
D a t a : _--_.,/ __________!/ _
Folha:-

Dotaeões

D oc u m e n tos c om pÍo b a tó r i o s
Número do Documento
20191082

TOTAL LIQUIDO

$940,00

VALOR BRUTO

$940.00



ALoR BRUTO: 94O,OO VALOR DESCONTO: 0.00 VALoR L QrrlDo: 9.t0.00

O ordenador da despesa para efeito dâ execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja Iiquidada a despesa aqui clâssificada:

Empenho; 0000082/2019
Ficha:0000022

Processo Principal: 00255 1 9r'20 l9

Tipo: Clobal
DaÍà | 24l0l12020

Data Venc.: 24,/01 '2020

rocesso Secundário: 00261 ll/20 I 6 /zo
Ne Proc, ó

xercicio : 2í)19

Orgão
Unidade OrçamentiÍia

Função
Subfunqão
Programa

Projeto/Alividade
Elemenlo de Despesa

llonte de Recurso

36. I.I,INDO MLNICIPAI- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00r - FLNDo MtrNrcrpAl DE AsstsTÊNCrA soctAl-
08 - ASSTSTÊNCIA SOCLAI,
244 " ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
OO22 - PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA
204] . BENEFICIOS EVENTT]AIS
t1901s00000 - ouTRos sERvrÇos DL TfRCFtRoS - pESsoA JURiDI( A
IÍ).FEAS

!-àtorerido: ?I5 - FUNER^RIA FRIBLIRCUENSL I-TDA
Bairro: DUAS PEDRAS

undeÍeço: RUA MANOEL PINTO

Subêlemento: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

Srldo fmpenh:ldo 7.1{2.30 9{0,00Despcsa Liquidada Saldo DisponíYcl 6.302,30

DOCUMENTOS
Drsrriçáo I)âta Y Documenlo

lot9llt00l Notà FiscalNúmero Serie

T01âl

LANçAMf,NTO!
Débiio Crédito

Liquidação - Outros Servúos de TercêiÍos - Pessoa JurÍdicâ
o

c

6311OOOOOOOO . RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
332314500000 - SERVICOS FUNERÂRtOS
82..20'OOOOO DISPONIBII IDADF POR DESTINACÀO DF 94A 00

940 00
940 00

6313OOOOOOOO. RP NÃO PROCESSADOS LIOUIDADOS A
213110199000 . DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR
8211301OOOOO COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO

940,00
940 00
940 00

Locâl/Dâta/Assitraturâs
NOVA FRIBURGO, 24 de ianeiro de 202(

MT]NICIPIO DE NOVA FRIBURGO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANIIRO
07.293.841i000 t-83
N"LTQUTDAÇÃO 0000006/2020

II ItI BRI( {
\" Plt(x ESso

rMPREssÀo Ma,.os Robedô ca,,e

llistórico : l-MPENHO DA IIESPESA. PARA FINS DL RÉNOVAÇ CON'I'RATTlAI- POR IGT-IAI, PE I)O. COM FI.IO AO SALD0
PARAPRESTAÇÀO DE SERVIÇO FTJNERÀRIO ÉSTIMAIIVO, PORTANTO IMPREVISiVEL, PARA O EXIRCJCIO Dt
2019.
CONFORME PROCESSO N',255 I9lI 5,
REFERENTE AO PROCESSO DE PACAMENTO 26133/2016.

DENISl: SILVEIRÂ E SOUZA
SECRFTARIÂ DE FINÀNÇAS

rNsERÇÁo MáÍôôs Robêno cã tu$

[&1.( ontah tdãde Púbhca Lletôk].o lSl
líenu: ( ontab i.lala "l.tqudoçõe!"

E&t. Praduçõ.s ,1e SoÍN'on: 1.1D,]

C\P.I/CPF : 28.704.393/0001 -33
( idâde : NOVA FRIBURGO

uF : RIO DE JANEIRO

l
l



MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
FUNDO MT]NICIPAI, DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANf,IRO
07.293.841/0001-83
N' LTQUTDAÇÃO 0000004/2020

t.t. It{ t}RIC,\

N' PROCESS()

ALoR BRUTO: OO VALOR DESCONTO; 0,00 VALoR LTQUIDO: 9,ú0.00

O ordenador da despesa para €feito da execução
orçamentária, nos termos da l€gislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classilicada:

Empenho:0000082/2019
Ficha : 0000022

Processo: 0025519/2019

Tipo: Global
Data :2110112020

Dala Venc.:24101 /2020

Ne Proc Vdt/zo

xercício : 2019

Fâvorecido : 715 - FUNERARIA FRIU(IRGLiENSE LTDA
Bairro I DUAS PEDRAS

Endereço : RUA MANOEL PINTO

CNPJ/CPl : 28.704.393/0001 -33
Cidade: NOVA FRIBURGO

Itlt: RIO DE JANEIRO

Hi§IóTico : EMPENHO DADESPESA, PÂRA FINS DE RENOVAÇÃO CONTRATUAT- POR IGUAL PERIODO, COM FITO Ao sAIDo
PARÁ PRTSTAÇÀO DL SERvIÇo I-TJNERÁRIo ESTIMÁTIVo, PoRTANTo IMPRTVIsiVFI, PARAob\FRCiCIoDI.
2019.
CONFORME PROCESSO N",255 19/I5,
REFERENTE AO PROCESSO DE PAGAMENTO 26133/2016.

Subelemento: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA

Sâldo EmpeÍhâdo 9.t:230 9J0.00Dcspesa Liquidada Saldo Disponí\el 8.182,30

DOC I MENTOS
Descrisão l)âtâ :{'Docum.ntr)

201910980l - Nôra Fis.âl Nrime.o SóÍi.

I otâl

LANçAMENTO!
:\'

Liquidaçáo " OutÍos Serviços de Tercsiros - Pessoa Jurídica
940.00
94C 00
940.00

o

C

63l1OOOOOOOO . RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR
3323145OOOOO SERVICOS FUNERARIOS
821120100000 - DtspoNlBtltoADE poR DESTINAoÃo DE

940,00
940.00
940,00

6313OOOOOOOO - RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A
213110199000 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR
82r r301ooo0o - coMPRovtt DA PoR LTQUIDACÃO

Locâl/T)âf â/Assinâtu râs
NOVA FRIB[JRGo, 24 de janeiro de 202(

DENlSE SIL\,'EIRA E SOUZÁ
SICÀtrTANA DE FNANÇAS

órgão
Unidâde Orçafientária

FunÇào

Subfunçâo
PÍograrna

Projeto/Atividadc
Elemento de Despesa

Fonle de Recursô

]6 - FLINDO MT]NÍCIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCTAL
OOI - FIJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 . ASSISTÊNCA SOCIAL
244. ASSISTÊNCtA CoMUNITÁRIA
OO22 - PROTEÇÃO SOC]AL BÁSICA
2043 - BENEF1CIOS EVEN'I'UÀIS
]SgOJSOOOOO - OUTROS SI:RVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA
1O - FEAS

Rubriça_ Folh

NsERÇÀo Ms(os Rob€nô câtusô

l,&L ü)ntcthiltílide Pnbbco Llcttônicd [Sl
Mem (l.nlobilidodel'Lrqurdaçõe§"

L&1. Pto.luÇõe\ dt Soltdtc l./l.t.l

Crédilt)

1

l
1



q{0 VALOR I)ESCONTO: 0,00 VALOR LTQUIDO; 9{0.00ALOR BRT]TO:

O ordenador da despesâ para efeito dâ ex€cução
orçâmentária, nos termos da legislação yigente,

determina que seja liquidada a despesâ aqui classificada:

Exercício:2019
Empenho:0000082/2019

Fichâ: 0000022
Processo: 00255 l9/2019

Tipo: Global
Data :24/0112020

Data Venc.: 2.1i01 i2020

Nq Proc, )é
OÍgào

Uíidadc OÍçamenlá.ia
Funçâo

Subtunçâo
Programa

Projeto/AtiYidade
Elcmento de Despesa

|onle de Rccurso

36 - FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OOI . F(JNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 . ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0022 - PROTEçÃO SOCIAL BÁSrCA
2043 - BENEFICIOS EVENTUAIS
lla0lq00000 - ouTRos sF RVrÇos Df t"ERCr tRos - pf5soA Jt,R iDICA
10 - FEAS

Rubrica tutn/fi!

Farorecido
Bâirro

Endereço

7I5 . FUNERARIA FRIBL'RGI]ENSE LTDA
DUAS PEDRAS
RUA MANOEL PINTO

('\PJlCPt' : 28.704 393/0001-33
Cidâde : NOVA FRIBURGO

lrÍ : RIO DE JANEIRO

PARA PRESTAÇÀO DE SERvIÇo FLNERÁR]o ESTIMATIVo, PoRTANTo IMPREVISiVHL. PARA o LXERCICIo DE
2019.
CONFORME PROCESSO N' 255 I911 5.
REFEREN1 E AO PROCESSO DE PAGAMENTO 26133/2016.

Hislórico : EMPENIIO DÀDESPESA, PARA FINS DE RENOVAÇ CON']'RAIUAI POR ICT]AL PER ODO. COM I]IIOAÔ SALDO

Subelemento: 31903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE l ERCEIROS - PESSOA JURIDICA

8.r82,10 9{0,00Sâldo f,mpcnhâdo Despesâ Liqüidâdâ Sâldo DispoflíY€l 7.242,

DOCI }IEN'IOS
DrscÍiçiio []rta Y l)ocümenn)

20 t91 t050l - Nola Fiscal Nümero Sóflc

l'ÍÍâl
LÀNÇAMENTO!

\
Liquidação - Outros Serviço§ de Íerceiros - Pessoâ Jurídica

9,10 0

94C 00
940 00

o

L

631100000000 - RP PROCESSADOS A LIOUIDAR
332314500000 - SERVTCOS FUNERARTOS
821120100000, OtSPONtBtLtDADE POR DESTINACÂO OE 0 00

940.00
940.00

PROCESSAD LIQUIOA

113 ! 0 ETIDA POR U]

631300000000 - RP
213I10199OOO DEIVAIS FORNECEOORES A PAGAR

Local/Data/Assinatu ras
NOVA I'RIBT-]ItGO 24 de aneiro de 202(

)
r)r \tsa s \ titRÀ F. soL lA
SI,(]R€TARIA DE TiNANÇI,S

MT]NIC IO DE NOVA }'RIBURGO
FUNDO MUNICIPAI, Df, ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANEIRO
07.293.841/0001-83
N" LTQUTDAÇÃO 000000s/2020

FL Rt IlRt( \

\" PR(X USSO

ÀLTÊRÂÇÀO Ma@s Robêdo CàU§ÔNsERÇÁo: Ma;ús Fobedô cátuso

1-:1( l. CantabifulaLle Púhlica L:let.ôntca ISl
M.!1u : (: antah I t,lo.L, " l,iqrdaç õe s "

1

1

1

I



MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTf,NCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANEIRO
07.293.841/000I-83
N" LIQUIDAÇÃO 0000007/2020

DtrNlsE SILWIRA E SOúZA
SECR'TI\RIÁ DE FINANÇAS

fL ltt BRt( {
N'PRO( t,tslio

MPRESSÀo Ma,cosRoedocá Ér

ALOR BRT]TO: OO VALOR DESCONTO: 0,00 V-{LOR L QUIDO: 9J0.0{)

O ordenador da despesa para efeito dâ execução
orçamentária, nos termos da legislâçáo vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classiÍicada:

Exercício : 2019
Empenho:0000082/2019

Tipo: Clobal
Data :24/01/2020

Dâta Venc.: 24101i 2020Fichâ : 0000022
Processo Principal: 00255 I 9/201 9

rocesso Secundá rio: 0026 l3 3r'20 | 6
Ne Proc -+ah/2.

órgâo
Unidade Orçamentiiria

Fúnção
Subtunçâo
Programa

Proteto/Atividade
Elenlenlo de Despesa

l_onte de Recuaso

36. FTINDO MTNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OOI . FTINDO MUNICIPAT- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAI-
244 . ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
OO22 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2043 . BENEFICIOS EVENTUA]S
31s03000000 - ouTRos sERVtÇos DF TFRCEtRoS - p[§soA Jl ]RiDtcA
IO - FEAS

-Folh

I-:rrorecido : 715 - F{JNERÀRIA FRIBtiRCtiENSE LTD^
Bairro: DUAS PEDRAS

llndercço: RUA ÂTIANOEL PINTO

CNPJ/CPF : 28.704 3S3/0001-33
Cidâde: NOVA FRIBURGO

tiI' : RIO DE JANEIRO

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO ESTIMIiTIVO, PORTANTO IMPREVISiVEL, PARA O LXERCíCIO DE
2019.
CONFORME PROCESSO N",255 19/I 5.

llil!kírico EMPI:NHO DADESPESA,I'ARA FINS DE It1JNOVAÇ O CONTRATUAL POR IGUAL PERIODO. COM I]ITO AO SALDo

6.302,30 9{0.00Sâldo l,lnpenhâdo Despesâ Liquidàdâ Sâldo Disponível 5.362,

DO( t \I[\TOS
Descriçàí, I)âtâ
0l - Nôta F's.al Nirmeror Séne l9
Totrl

LANÇAMENTO!
\'

Liquidâçào - Outros'serviÇos de Terceiros - Pêssoa Juridicâ

94n 00

940 00
940 0c

o

c DE

PROCESSADOS A L UIDAR631100000000 RP
3323145OOOOO SERVICOS FUNERARIOS
82112O1OOOOO DISPONIBILIDADE POR DESÍINA 940 00

940.00
940.00

82r 13010 0

O PROCESSADOS LIOUIDADOS A63130
21311O1g9OOO DEIVAIS FORNÊCEDORES A PAGAR

oROI\,IETlDA POR LLOUI

Local/Data/Assitratu ras
NOVA FRIBURGO 24 de aneiro de l0l(

rNsERÇÀo Máicos Robedo câruso

E&1. a ontah tltld.l! Ptihhca EleÍrôhlo lSl
Ment ConÍdhi tdd& " Lquidações"

L&t. P u\õt: d. Soli|dtr t t I\1

II

Snbclemênro: .ri901900000 , oUt ROS SERVIÇor,i t)t. TERCEIRoS - PltSSalA JURÍDI( 
^

1

1

i



FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE ,IAN[ IRO
07.293.841/0001-83
N" LTQUTDAÇÃO 0000066/2020

t.t t tlRt( {

Y PRO( IrSSo

M TINTCIP IO DE NOVA FRII}IIR(;{)

A LOR IIRt]TO: 2.162.00 VALORDESCONTO: 0.00 VALOR LIQtTIDO: l.?62.00

O ordenador da despesâ para efeito da execução
orçamertária, nos termos da Iegislação yigente,

determina que seja liquidâdâ a despesa âqui classificada:

Erercício:2019
EmÍ)enho: 0000082i20I 9

Fichâ:0000022
Processo Principal: 00255 | 9/20 | 9

rocesso Secundário: 0026 I 33/201 6

Tipo: Ordinário
Dala : 21/02i2020

Data Venc.: 2 7 '02r2020

n,p,or.1616/20 -
ô.gao

tlnidade OÍçamentária
Função

SubfunÇão
Programa

ProJeto/Alividade
Elemenlo de Despesa

Fonlc de Recurso

36 . FUNDO MLII.iICIPAI- DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÁL
OOi .I.UNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
08 . ASSISTÊNCIA SOCIAI-
244 - ASSIS I iNCIA COMI.JNITARIA
0022 - PROTEÇÀO SOCIAT BÁSICA
2043 - tsENETICIOS EVENTUAIS
13903900000 - ouTRos sERvrÇos DE TERCEiROS - pESSOA JURÍDrCA
IO - FEAS

Folh.Rubrica-

! avorecido : 7l 5 - FUNER-ARIA F-RlBURGt.lENSll LTI)A
Brirro: DUAS PEDRAS

tlnd€reço : RUA túANOEL PINTO

( \PJlCl'l : 28 704 393/0001-33
Clidâdc : NOVA FRIBURGO

t t': RIO DE JANEIRO

PARA PRESTAÇÃO DE SERvIÇo FLNERÁRIo ESTIMATIVo, PoRTANTO IMPREVISIVtI-- PARA o ExFRCiCIo I)E
2019.
CONFoRME PROCESSO N',255 I 9/I 5,

I listóriro : l,MPENllO DA DUSPI1SA. PARA lrlNS DE ItIINOVAC o CONTRAI-I ]AL PÔR I(;IJÀL PER ot)o. cror\4 Fr-ro Ao sAl_DO

Sobêlemenk,: 33903999000 ' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JtJRIDICA

Sâldo [:mprnhado 5.362J0 :.76:.00Drspcsa Liquidâda Saldo Disponí\el 2.600,30

DOCUIIE^-'IOs
I)rscriçâo l)n tâ \" 1)()cumenk'
0l ' Nola Fiscal Nimeror Sére

0l ' Nota Fiscal Nrimero: S€rie

t00

99

9,10,00

J 822.00

I0lal

LÀNÇAIIENTO!
\ Déhit,, ( r(t.lilo

Liquidação - Outros Sêrviços dê Têrceiros - Pessoâ Juíidica
o

C

631100000000 RP PROCESSADOS A LIOUIDAR
3323199OOOOO - OUTROS SERVICOS TERCEIROS, PJ

ODE82r 120100000 - DTSPoNtBtLtDADE POR DESTT 2762 00

2 762_OA
27ô2.40

631300000000 - RP O PROCESSAD L OU DAD
213110399000 DEMAIS CONTAS A PAGAR
8211301OOOOO - COMPROMEÍtDA POR LIQU|DACÀ 2t6 a0

2 í62 00
2 762.04

l,ocal/Dat:r/Assinatu ras
NOVA F'RIBI]RGO.27 de làvereiro dc 202(

D|NISE SILVETRA E SOUZA
SIJCRETAR]A DF FtNÁNÇAS

rNsERçÁO Máros Robeíô aàruso

1'&l. t ontahúdol. l'úbltco El.trôrr.o [S]
Me n : ( ontoht htlodc " Ltqtttloçõ!.\"

I

!l
-l

II

1

1



MUNICIPIO DE NOVA FRTBURGO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Df, NOVA FRI
RIO DE .IANEIRO
07.293.841/0001-83
N' LTQUTDAÇÀO 0000067/2020

Liquidãçào - Outros§erviços de ÍeÍceiros - Pessoa Jurídicâ

II, Rt,BtI( \
\" PR(X [.SSo

940 00
940 00
94C 00

O ordenador da despesa para efeito da €xecuçâo
orçamentária, nos termos dâ legislaçrio vigente,

determina que seja liquidada a despesa aaui classiíicadâ:

9{0.000.00 VALOR L QL IDo:ÀLOR BRTITO: 'r.tít.00 \ .t L()R |)F.SCO\ I O:
E)rercício:2019
Empenho:0000082/2019

Ficha: 0000022
Processo Principal: 00255 I 9,'20 l9

Processo Secundá rio: 0026lli 20 l6

Tipo: Ordinário
Dàtà : 27 /0212020

Data Venc.:2710212020

Nnp,or.16/6/20
Orgão

Unidade Orçâmen1áíia
Função

Subfunção
Progrâmâ

Proie(o,'Arividadc
Elemcnto de Despesa

F'onte de Recursô

36 - FLI}!DO MTJNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,
OOI - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCA SOCIAL
244 - ASSIS'TÊNCIA CoMUNITÁRIA
OO22 - PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA
2043 . BENEFICIOS EVENTUAIS
3]OO]SOOOOO - OUTROS SfRVIÇOS DF 'I IRCEIROS - PFsSOA JURiDICA
IO. FEAS

Rubrica- ldhab

Fâvorecido: ?15 - FIINURARIA ITRIBURCUENSE LTDA
Bairro: DUAS PEDRAS

ErdercÇo: RUA lúANOEL PINTO

CNPJ/CPF : 28.704 393/0001-33
Cidade: NOVA FRIBURGO

t:F : RIO DE JANEIRO

PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO FUNERÁRIO ESTIMATIVO, PORTANTO IMPREVISiVEL. PARA O EXERCiCIO DE
20t9.
coNIjoRME PROCESSO N".255 t9n5

HisIórico i EMPENIIO DA DESPESA, PARA FINS Dt: RENOVAÇ O CONTRAI'UAL POR IGIJAI PT]R ODO. COM FITOAO SA]-I)O

SubelcmeÍlo: 33903999000 - O[IIROS SERVIÇ:OS DE.It:RCEIRôS - PESSOA JllRÍDICA

2.600.J0 9.10.00 1.660,Saldo Lnpenhàdo Despesâ Liquidâdâ

DO(]I NÍf \T'OS
Drscricão I )âtâ

I (Íâl
0l ' Norâ Fisc.l Número Sére

LANÇA]IItrN'IO!

o

C DE

PROCESSADO A LIQUIDAR631100000000 - RP
332319900000. OUTROS SERVICOS TERCEIROS. PJ
82112O1OOOOO DISPONIBILIDADÊ POR DESÍI 940 00

940,00
940.00

0-

corúP ETIDA POR LIOUI

PROCESSADOS L]OUIDADOS A
9OOO DEIV]AIS CONIAS A PAGAR

o

63130000
2T311039
82113010

Local/Data/Assinatu ras
NOVA I]RIB L]It( iO 27 de fevereiro dc 201(

I'I]\ISE SII.\'EIILA E SOLZÀ
SI]CRET4T,IA DE FI\Â\ÇAS

NSERCÀO Maiús Rohdô Câtue

l1{l. (:ohtdbtl,da.te t'úbh.o Llctúnrco lSl
tl e n 

" 
: C oh! a b t I tdo.le " L tqu daÇÕes "
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Sâldo Disponí\el
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MTINICIPIO DE NOVA FRIBURGO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANEIRO
07.293.841/0001-83
N" LTQUTDAÇÃO 0000144/2020

IIislórico : EMPIiNIIO DADESPESA. IàlLA FINS 1)l: RIiNO O CONTRÁIIJAI, POR ICt]AL. PER

FI- ItI RRIC\

N" PR(X',t, SS()

DO. COM I'nO AO S^r.Do
PARA PRESTAÇÀo DE SERvIÇo IjLINERÁRIo EsTiMAnvo, PoRTANTo IMPREVISiVEL. PARA o ExERCiCIo DE
20t9.
CONFORME PROCESSO N',255 I9lI5

DENISF.SIBITÀ- sôU7-A
SECREÍÀRIA ú FNANÇAS

ALOR BRT]TO: q{O,OO V4 LOR DESCO\TO: 0,00 vALoR LTQUIDO: 9J0.00

O ordenador da despesa para efeito da execuçâo
orçameIltária, nos termos dâ Iegislação yigente,

determinâ que seja liquidada â despesa aqui classificadâ:

ExercÍcio : 2019 Tipo: Ordinário
Empenho: 0000082/2019 Data|. l't tO4t2O2O

Ficha : 0000022 Datâ Venc.: l7t14t2\20
Processo Principâl; 00255 I 9/20 I 9

so Secundário: 00261331201 6

OÍgâo
Ilnidadc Orçamcntária

Função
Subfunçâo
Programa

ProJcto/Atividade
Elemenlo de Dcspesâ

Fonrc dc Recurso

36 . F'UNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCI^L
OOI . FUNDO MÚ{ICIPA[, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISlÉNCIA COMUNTTÁRIA
OO22 . PROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA
2043 . BENEFICIOS EVENTIJAIS
]]AO]gUOOOO. OUTROS SERVI\'OS DI TLR('I IROS - PFSSOA JURIDICA
t0 - fti^s

roha/é-4

Irarorecido : 7li - [:LJNI]RAR]A ÍRIIlt,rRCtlENSE LTDA
llairro : DUAS PEDRAS

Iindcrcço: RUA l\4ANOEL PINTO

(INPJ/CPÍ': 28 704 393/0001 33
Cidâde: NOVA FRIBURGO

ttF: RIO DE JANEIRO

Subrlemento: .11901999000 - OtIrRalS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PtiSSOA JIIRIDICA

Saldo Impi:nhado I.660.J0 9í0,00 Sâldo l)isponível 7 20,30

DO( I \tt_\TOS

Dcspcsâ Liquidâdâ

Descrição Dâtâ

LAN A M E N'I'O:
Totâl
01 , Norã F'scal Nrnncro Série

\' Drbir) Crédno

Liquidâção - Outíos Sêíviços de Têícejíos - Pessoe Jurídica

9,10 00

940 00
940 00

o

C

6311OOOOOOOO . RP NÃO PROCESSADOS A LIOUIDAR
3323199OOOOO - OUTROS SERVICOS TERCEIROS - PJ
8211201oOO0o - DTSPONTETLTDADE POR DESTTNACÂO DE

940 00
940 00
940 00

6313OOOOOOOO . RP NÃO PROCESSADOS LIOUIDAOOS A
213110399000, OEMAIS CONTAS A PAGAR
821130100000 COMPROMETTDA POR LTQUTDACÃO

Local/l)atalAssinaturâs
NOVA I--RIBURCO. l7 de abril de 202(

rNs€RçÁO MarG Rôbedó cáÍÉ

t.&L Cbhtabtlkla& t\ihltco Et.1rôhLà lSl [&1. l't.LhaõA tl. Salt,nk l'11).1

I
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MUNICIPIO Df, NOYA FRIBURGO
FTINDO MUNICIPAI, DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA FRI
RIO DE JANIIIRO
07.293.8,11/0001-83
N" LTQUIDAÇÃO 00001,ts/2020

ÍI Rt BI{t( {
\" PROCESSO

Fâvorccido i 7l-5 - FI,NER^RIA FzuEURGTJENSE LTDA
Bâirro: DUAS PEDRAS

Endereço: RUA Ii]ANOEL PINTO

C\P.I/( PF: 28 704.3S3/0001-33
Cidâde: NOVA FRIBURGO

tiF : RIO DE JANEIRO

Histórico : IIMPENHO l)^ DESPE!lA, PAR,A FINS DE RENOVÁÇ O {.']ON IRAI L]AI- POR I(]LI,{L PI]R ÔDO COM ITII'O AO S I DO
PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO ESTIMATIVO, PORTANTO IMPREVISiVEL, PARA o ExERCIL Io DE
2019.
CONI.'ORME PROCES§O N',255 I9/I5

Sübelemento: 33903999000 - OUTROS SF.RVIÇOt DE 1l-IRCEIROS - PISSOA JURIDICA

l)l,NlSÊ SII vEIRr\ l: SOlrlÂ
\ri Rr t4f rr DF I l!.\N\ J§

VALOR DESCONTO: 0,00 QTJ IDO: 72 0.00ALOR BRUTO: 12(J 00 VALOR L

O ordenador da despesa para efeito da exetução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classiÍicada:

Empenho: 0000082/2019
Ficha: 0000022

Processo Principal: 002 55 I 9i2019

Tipo: Ordinár'io
Da,ta I l'7 i04t2020

Datâ Venc.: 11101'2020

rocesso Secundário: 0026 l -.ilr20 I 6
N! Proc

xercício : 2tll9

Órgao
Unidâde Orçamen!ária

Função
Subfunçâcr
Programa

PÍoieto/Atividade
Llemenlo de Dcspcsâ

I:onte de Recurso

36 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OOI . FTJNDO Mt]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 . ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
OO22 - PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA
2043 . BENEFICIOS EVEN']'UAIS
llq0lq00000 - ou tRos sFRVtÇos DF Tl- tr( LlRos - pLssoA Jt JRIDtcA
IO - FEAS

-rorhaló-?

?20.-10 720,00Sâldo Umpcnhâdo Dcspesâ t-iquidâdâ Sâldo Disponí\el 0,30

DOCTI NI ENTOS
Desrrição I)ata \" DocuÍlrnl()

t5, lt0,í00l - Nola l.isc.l N[mero Sóric

l otal .ll (rr

LA\ÇATTENTOI
\'

Laquiclaçáo - outros Serviços de Íercêiros - Pessoâ Jurídica
720 00
720,00
72004

o

C

631lOOOOOOOO RP NAO PROCESSADOS A LIOUIDAR
332319900000 , OUTROS SERVTCOS TERCETROS - PJ
8211201OOOOO . DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

720 00
720 00
720.O0

63l3OOOOOOOO . RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A
213110399000 . DEMAIS CONTAS A PAGAR
821130100000 COMPROME',T tDA POR OUTDACÀO

LocaL/Data/Assitrâturas
NOVA FRIBI-I RCO l7 de abril de 202(

rNsÉRçÁo Marc6 Rokdô cà,usô

I :(t !. ( / tr r, lt t I rlú1, l\ihl kit l.l.t nr" cd lS I l,&1. Pralluçia\ tu \dt\dtc I 1L) 1

Crédiio

I



n61á/z)N9 Proc

Rubrica çotnJó3

Eslado do Rio de .laneiro

Prefeitura Alunicipal de l',lova Friburgo

ANEXO III

1 LEGTSLAÇAO
REGULAN/IENTADORA
DE CONCESSA DE
BENEFICIOS EVENTUAIS
EN/ NOVA FRIBURGO

Secretaría Municipal de Ássistência Social, Direitos Humamts. Trabalho e Políticas Púhlicas
para,luventude



E-STá]DO DOi RIO DE "NANEIRO
It[uNrcÍFn{t) I]E N,OV.A. S'R}lErlÚR.GO

GAtsINE,TE 1]]O P]REFEXTCI

PI.]BLICAÇÃO'J

,O R).] AL Í"'í
DtA: CG l- Ctn-, t',. 

=BDIçÃo NO: A{i-Jü
l- t\'loe lbc ("q lft EEÇREro nr. s4, de 04 de

/
N9 PÍoc

RubÍica- orn^/Ll

"DllSPrÕ'E SOBRE A CONCESSÃO DC,S BENEFíCIOS

sócroAssrsrENctAts EVENTUAIS No MUNlcÍpto
DE I\OI/A. FRIEIJRGO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIA5"

o PREFEITO D0 [Vil..]rNtCÍPtC) DE ÍUOrúrA FFIIBURGO, no uso das atribuiÇões

que lhe são conferidas pela iegislação em vigor, especialmente pela Lei Orgânica

do Município de Nova Fribu rgo e.,

CONSIDERANDO a ne,:essiCade da concretização do Sistema Único da Assistência

Socíal - SUAS no \4unicípio, no que tange a gestão pública da Política de

Assistência Social e da universalização dc direito à proteção social, com base na

cida dan ia;

CONSIDERANDO que Berrefícios Errentuaís configuram-se como direitos sociaÍs

instituídos legalmente, visando o atendii'nento das necessidades humanas básicas

e devem ser integrados ar:,s demais serviços, progrâmas, projetos e benefícios de

assistência social no ltlurLlcÍpio, contribuindo dessa forma, com o fortalecimento

das potencialidades rje irr,livíduos e famillares. estando previstos na Pclítica

Nacional de Assistência Social (Pl\'lAS), sendo de caráter suplementãr e provisório,

prestados aos cidadãc,s e à:; famÍlias ern virtude de rrascimento, rnorte, situações

de vulnerabilidadê teÍnpcíária e de calamidade pública, assegurados peio Art. 22

da Leí Federal ne:8.74.2/1993 (Lei Orgânica de Assistêncla Social - LOAS), alterada

pela Lei Federal ne: ')2.435/2OtI, e intêgÍam orlganicamente as garantias do

Sistema Único de Assistênr:ra Social (SUAS);

CONSIDERANDO a nece,ssictr;ade cle disciplirrar no Município a concessão de benefícic,s

socioassistencia is eventL ais, estabeiecendo critér'ios orientaclores para a sua

regulamentação e provisãci no âmbito cia Política Pública de Assistência Social pero

À/unicípio;

CONSIDERANDO os critérics pâra concessão do benefício eventual de Auxílio Funeral

estabelecidos na Resc,lr:çãr: CtvlAS/NF ne: C6, de 20 de agosto cle 2009, de acorc,o

com a Lei ttilunicioal nçr: 3.1i.{.8/2007 íCnncplhn }./lUnirinalde a<<i<f;inria §n.iel\'

I



ESTADO,Dü} IIIO DT' JTA,N]SIRO

MUNICÍPTCI I)]E I{OV,A F.RXTTURGO
GÂBINE;i|E ]:]L1 P]REFEIXIO,

*rr,or.16íá/20

walca I 'otna/Ó5

DECRETA:

Art, ls. - A concessãc de benefícios socioassistenciais eventua is no Município de

Nova Friburgo/RJ correr;á sob a respo r"rsa bilidad e da Secretaria Ívlunicipal Ce

Assistência Social, Direitos i. umanos e Trabalho (SN4ASDHT).

Art, 2e. - O acesso à rrferl:a de benefícios socioassisten ciais eventuais ocorrerá
mediante apresentação ,:lr: denrandas esoontâneas, diretamente por parte de

indivíduos e famílias em si'1:uaçãil de vurinera bilidade social, ou por identificação
dessas situações quan(:lo do atendilrento cjos usuáríos nos serviços

socioassistencia is e dc, ac,:,mpanha mento sociofamiliar no âmbito da Protêção

Social Básica (PSB) e Prote;ão Social Especiai (PSE).

Art, 3e. - Para que os henefícios socioassistentia is eventuais sejam efetivados

como direito social, :;erão prestados integrados à rede de serviços

socioassistencia is e/ou errL outras polÍticas setoriais no Município, de modo a

proporcionar o fortalecim':ni:o das potenciaiidades de indivíduos e farrriliares, dos

vínculos familíares e da cc,nvi,rência e pâl1ii:il3aÇão comunitária.

Art.4.e. - As modalidacles clr: Benefícios soc icêrssisten cia is eventuais são

I- Natalidade - para aten,ler pr€ferência lmente as necessidades do bebê que vai

nascer; apoiar à mãe nos r:asos em que o bebê nasc€ morto ou rrrorre logo após o

nascimento e apoiar à família no caso de óblto da mãe.

ll - Funeral - para atencler preferen cia lmente as despesas de urna funerária,

velório e sepultamentr:; as; necessidades urgentes da família advindas da morte de

um de seus provedores oL rilembros e o ressarcimento, no caso da ausênr:ia do

Benefício Eventual no rnorn()nto necessá:'io.

lll - Vulnerabilidade l'empor'ária - para o enfrentamento de situações de riscos,

perdas e danos à integrida:le da pessoa el'ou de sua fanrília e podem decorner de

falta de acesso a concliçõ,r,:s e rneios para suprir ao mínímo sociâl cotidiano do

solicitante e de sua farnilia, principalrnênte a de alimentação; falta de

documentação; falta rJe ,:lr:rnicílio; situaçãc de abandono ou impossibilidade de

garantir abrigo aos filhos; perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos

familiares, da presença cle violência física ou psicológica na família ou por

SitttafÃps dc ame>",, à rriÀr' ^ â -^^^--;r-J- -r-



/

filíta/ú

intermunicipal de fami iar,:s; que possua m menores em cumprimento de medidas

socioeducativas determÍn;rrla judicialmente (Art. 112, incisos V e Vl, da Lei Federal

ne: 8.059/1990 - ECA),

lV - Calamidade Pútrlica - para o atendii'nento das vítimas de desastres e de

calamidade pública e,:,utrês situaçõês socials que comprometam a sobrevivência,

de modo a garantir a subsistência e a reconstrução da autonomia destas,

reconhecida pelo poden pLiblico de situação anormal, advinda de baixas ou altas

temperaturas, tempesta.ies, enchentes, inversão térmica, desabamentos,

incêndios, epidemias, ,:ausando sérios danos à comunidade afetada.

Art. 59, - Os BenefÍcios s ocioassisten cia is eventuais serão prestados de forma

gratuita a todos quê d3le f ecessitarem, sem discriminação e sem a exigência de

gualquer contrapartida or-r contribuição poí parte de seus usuários,.

Art.6s. - Fica estabelecidl rrs seguintes critérios gerais para concessão de benefícios

socioassistenciais eventua is.

l- Preencher, a família rÉ(luerente, os c'itérios de elegibilidade para o benefício,

segundo prévia avaliação s;cclal reallzada pela equipe técnica dos órgãos vinculados a

Secretaria de Assistênr:i;a Sc,r:ial, Direitos -l u manos e'f rabalho;

!l - Estar regularmente inscrlta no Caclastro Ünico para benefícios socioassistencia is

do Governo Federal (Cadtjncio) ,/ Programa Bolsa Família (PBF) e/ou possuir rencja

familiar mensal de até doi:; (02) salários mír-:imos federal;

Art.7e, - Da especificidader rle cada modzriidade de benefício eventual:

a) Exigirá a comprovaçãr: prévia, atratrés de documentação oficial, da sítuação

elencada no inciso Í rio art.4e do presente;

b) Pagamento de % (rneioJ salário mínimo federal pelo período máximo de três

(03) meses;

c) O benefício po,Je ser requerido pelc, pai ou peia mãe do bebê e será pago

diretamente â este resDonsável.

]BSITADO D{:I ]FIIO ]DE *JIANEIITO
MUI{Iciir''nü !)iE N,ovA [rRIErúRGo
GAEINIETI'E ]:IO P]REF'EIIIO,

Nl Proc.

ilubíka

ll - Do Benefício socioassistencial e,.,,e ntua I Auxílio lüatalidacle:



6
ESTADIO D{:]I }tto DE JAI{EIRO
MT]NICÍPIO I)E N,O.1/A E.ITIEIURGO
GABINIE.iIE :I]Im P]REFEITG

{! Píot

i(uhírça-
NNJí7

ll - Do Benefício socioassis !r: rrcia I eventual,A.uxílio Funeral:

a) Exigirá a comprovaçÍir: prévia, através de documentação oficial, da situação

elencada no inciso ll do art.49 do prêsente;

b) Teto pâra licita,Ção rJo valor unitário do benefício de um (01) salário mínimo

federal;

c) Pagamento de )/, (n',,'zíc,) salário rnínimo federal para o translado intermunicipal
para Nova Fribuir.go r:le corpos de pessc,as residentes neste lvlunicípio;

d) O benefício pocle ser requerido por qualquer pessoa da família até o 2e. grau

de parentescc e serér pago diretamente a Empresa prestadora do serviço;

e) Será concedicia isenção da Taxa nunicipal de sepultamento para as famílias

consideradas elegíve:is através de avaliação social realizada pela equipe técnica

dos equipamentos sociais vinculadc,s a Secretaria de Assistência Social,

Direitos Humanos e Tra banho.

lll - Do Benefício socioassislr:ncial eventual Auxílio Vrulnerabilidade Temporária:

a) Exigirá a compr,rvâcjáo prévia, atra\,és de documentação oficial, da situação

elencada no inciso lil do art. 4s do gresente;

b) No caso de necessid:rde de custeio de transporte intermunicipal de familiares

que possuam rnenores em cunrprimento de medidas socioeducativas

determinada juCicialmente (Art. 112, incísos V e Vl, ,Ja Lei Federal ns:

8.069/1990 - EChl, será f,:rnecido bilhete de passagem (Riocard ou outro)

para o íntegrante c a 'lanríiia quando cla realização da visita na lnstituiÇão onde

o adolescente encorrlra-se, mediante solicitaç:ão formulada com antecedência

mÍnima de seteflta r: ,luas (72) horas;

c) Pagamento de b,i;hete de pâssagem de ônibus jntermunicipal ef c,u

irrterr:stadual para r<:cambiamento de pessoa em situação de rua em Nova

Friburgo para sira ci,:J;ade de origem;

-11



lEslIADo D{]i l!Ü,0 DrE "]ÂI[]EIR0
lUUt{ICÍtI'ÍCi} ntr N O§À F'.$RilErilRGO

GABINIE;IIE :I]Iü P]REF.EI-TIC.

N! Proc

Rubrica
fi$\a/@

d) Fornecimento cler unra (01) cesta básica mensalmente para o núcleo familiar

em vulnerabilidade:iocial pelo períoco máximo de seis (06) meses;

lV - Do Benefício socloa ssisf:ncia I eventual Auxílio CalarÍidade Pública:

a) Exigirá a comprovacãr-. prévia, através de documentação oficial, da situação

elencada no inciso i\,'do art. 4e dc presente, notadamente Laudo de interdição

da Defesa Civll;

b) Para sua concessão r::lependerá de decretação de Estado de Calamidade Pública

no Município, devidamente reconnecida pelas esferas estadual e federal;

c) Seguirá a legislaçã,:r peitirrente à matéria (Art. 6e. CRFB/1988; Art. 37 cio

Estatuto do ldc,so; Decreto Federal ne. 6.307 /2007; Decreto Estadual ns.

42.406120t0; Leis l,luiniciF,ais ne'.3.,194/20LL,3.813/2009 e3.550/20071;

d) Concessão de Benefir:io socioassistenc ia I municipal de trarrsferência direta cie

renda na modalidad,: "tsolsa Auxítrio Aluguel" concedido ao núcleo famiiiar
que comprove lr ip rrssuficiência, desabrigamento e interdição de lrnóvel

próprio e único p;r "a sr-ra ha!:itação, através do pagamento de subsídio

financeiro no va oi" r:e?Á do salário r,rínimo federal para paBamentc de aluguel

de imóvel residr-.nor:il pelo Freríodc, nráximo de doze {L2) meses;

Art. 89. Este Decret[r entra en] vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em co ntrá rlo.

Publique-se, registre-se e cu rn Dra-se.

Palácio Earãc de Nova Friburgo/RJ, 0,1 dejunho de20t4.

tlog !'l A,C hral
Prefeit
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E TADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPTO DE NOVA FRIBURGO
GABINBTE DO PRETEITO

An' le. Fica instituída a concessão de benefício socioassistencial de transferência di
renda na modalidade "Bolsa AuxÍlio Aluguel,, ao núcleo familiar que comp
enquadramento na situação de vulnerabilidade TempoÉria prevista no inciso lll do

Averrida Alberto Brârrf,e, n. 225 - Centro - Nova Fribr:rgo/R.I _ CEp 29613-001

Gabinete do kefeito

-- -

ó à
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DECRFrO Ne 164 de 04 de agosto de 2017.

Altera o Decreto Municipal ne 94 de 04 dê
junho de 2014, que dispõe sobre a Concessão

dos Benefícios Socioassistenciais Eventuais no
MunicÍpio de Nova Friburgo e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Friburgo, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei OiÉlânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade da concretizâção do Sistema Único da Assistência Social -
SUAS no Município;

CoNSIDERANDo que os benefícios eventuãis se configuram como direitos sociais instituídos
Iegalmente, visando o atendimento das necessidades humanas básicas e devem ser
integrados aos demais serviços, programas, projetos e benefícios de assístência social no
Município, sendo de caráter suplementâr e provisório, prestados aos cidadãos e às famíiias
em virtude de nascimento, mor.te, situações de vulnerabilidade temporária e de calamldade
pública, assegurados pelo aft. 22 da Lei Federal ne 8.742/1993 (LOAS);

CONSIDERANDO a impossibilidade de enquadramento dos cidedãos em situação de rua para
concessão do benefício.de "Bolsa AuxÍlio Aluguel" previsto no benefício socioassistenciai
eventual de Cãlamidade Pública (alínea "d", inciso lV, do Art. 7e);

CoNSIDERANDO que o benefÍcio socioassistencial eventual de Auxíiio Vulnerabilidade
TemporárÍa regulamentado pelo Decreto Municipal ne 94/2014, Art. 7e, lll, não incluiu a
previsão de concessão de "Bolsa Auxílio Aluguel" aos cidadãos que se enquadrarem na
situação elencada no inciso lll do Art.4e do rêferido Decreto;

CONSIDERANDO o apurado nos Procedimentos Administrativos ne5 !2]f2/2\f7 e
12.7 L3/2OL7, comprovando a existência de dotação orçamentária e a aprovação por
unanimidade pelo conselho Municipal de Assistência social, em obediência ao art. 22, s 1e
da Lei FederaÍ 8.742/L993 (LOÁ§)i

DECRETA:

cie

Art,

CONSIDERANDO a inexistênciâ de legislação municipal gue preveja a concessão de auxílio
aluguel aos cidadãos em situação de rua;
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c) Pegamento de bilhete de passagem de ônibus
intermunicipal e/ou inteiestedual para recambiamento de
pêssoa em situação de rua em Nova Friburgo pare sua
cidade de origem;

d) Fornecimento de uma (01) cesta básica mensal
para o núcleo familiar em vulnerabilidade social
período máximo de seis (06) meses; 

i

Ne Proc

Rubrica

-tdtbP
§ "' ^É.

do Decreto Municipal ne 94/2Ot4, e que comprove hipossuficiência e desabrigamento,

atestados por relatório social elaborado pele Secrêtaria de Assistência Social, através do
pagamento de subsídio financêiro no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para

pagemênto de aluguel de imóvel residencial pelo período máxliho de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado, ficando sua

concessão disciplinada de acordo com as normas constantes deste decreto.

"Aí1.7e - Da especificidade de cada modalidade de benefício
eventual:

lll - Do Benefício socíoassistenciel eventual Auxíiio
Vulnerabilídade Temporária:

a) fuigirá a comprovação prévia, através de
documentação oficial, da situação elencada no inciso t do
art. 4e do presênte;

b) No caso de necessidade-de custeio de transporte
intermunicipal dê familiarês que possuam menores êm
cumprimento de medidas socioeducativas determinada
judicialmente (Art. 112, incisos V e Vl, da Lei Federal ne:
8.069/1-990 - ECA), será fornecido bilhete de passagem
(Riocard ou outro) para o integrânte da família quando da
realização da Visíta na instituição onde o adolescente
encontre-sê, mediante solicitação formulada coÍÍl
antecedência mínima de setenta e duas (72) horas;

mente
'\Pelo

e) Concessão de Benúcio soêiocsslstencicll de
trdnsrerêncla dirúa de renda na modafidode ,Bolsa

Àvenida Alberto Braune, n. 225 - Ce:xtro _ Nsya Fliburgo/R.I _ CEp 2g613_0
2

Gabinete do Prefeito

1

.-. 
".1, t- .) -.i.,r..:_,_,-

AÉ. 2e. O inciso Ul do Art. 7g do Decreto Municipal ne 94/2074 passará a vigorar com a

seguinte redação:

(...)

I
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AlugueP concedldo ao núcleo tamiliar que comprove
hipasufictência e desabrigamento, otütodos por relatórío
social elobomdo pelq Secretarlc de Asslstêncid social,
rrtravÉs do pagamento de suhsídio finoncelro no valor de
RS 35O,(n Êrezentos e dnquentd reais)'para pagamento de
aluguel de lmóvel residenclal pelo período máximo de 72
(doze) meses, podendo ser prcrtogado por igual período,
desde que devidameftc iustiltcddo.

Aft, 3e. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações
orçamêntárias próprias, suplementadas se necessário,

AÉ, 4e, Este decreto entrará em vigor na
em contrário.

de sua publicação, revogedas as disposições

Palácio Barão de Nova F , 04 de agosto de 20L7.

Registre-sê, pu q e cumpra-se.

RENA BRAVO

Áverida Âlberto Brauae, n. 225 - C€ntro - Nova Friburgo/R.Í - CEp 28613-001

Gabinete do Prefeito

ó

-ion#.|
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Prefeitura Municipal de lVova Friburgo
Secreturia Municipal de Assistência Social, Direitos Humonos. Trabalho e Políticas Públicas

para Juventude

ANEXO IV

1. TERN/IO DE

+algtzo

s"i*

REFERENCIA P.A
2551912015

2.CONTRATO 90/16
3. TERIVO DE

REFERENCIA P.A
3033 12020
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, i .., -i.i Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalh
- j'1::

Termo de Referência

o

1 - OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço funerário e
translado intermunicipal.

O fornecimento de servrços Íunerários está previsto no Decreto Municipal no 94 de 04

de julho de 2014 ê na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS - Lei no 8.742193.

Arl. 22, e prevê o fornecimento de serviÇo funerário de forma gratuita a todos que dela

necessitarem, sem discrim'naçáo e sem exigência de qualquer contrapartida ou

contribuição por parte dos usuários, para tanto, considera-se a necessidade da

concretização do Sistema único de Assistência Social - SUAS no município, e da

universalizaÇão do direrto à proteção social, com base na cidadania.

Os Beneíícios Eventuais configuram-se como direito social instituido Iegalmente

visando o atendimento das necessidades humanas básicas e devem ser integrados

aos demais serviços de assistência s.ocial no município, contribuindo dessa forrra.

com o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e familiares, estando previsto

na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), sendo de caráter suplementaÍ e

provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte,

srtuaÇóes de vulnerabilidade iemporária e de calamidade pública.

- ESPECTFTCAÇÃO DOS iiERV|çOS
O fornecimento de serviços funerários, para atendimento aos usuários da política

pública da Assistência Social, está previsto no Decreto [Vlunicipal no 94 de 04 de julho

de 2014 e na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS - Lei n" 8.742193, Atl 22. e

alterada pela Lei 12.43512011 prevê o fornecimento de auxilio funeral de forma gratuita

a todos que dela necessitarêm, sem discriminaÇão e sem exigência de qualquer

contrapartida ou contribuiÇão por parte dos usuários, prevendo a proteçâo social em

casos de vulnerabilidade temporária, sendo doze serviÇos funerários, contando com

urna de madeira, envernizada, forrada com babado rendado, alça varão e com vlscr.

Arrumação do finado com vestimentâs fornecidas pela família e ornamentacáo da urna

conr flores, alem do transladc do íinado para ser arrumado e parâ o local do enterro.

I

2 - JUSTIFICATIVA

3
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fl Estado do Rio de Janeiro
; ã Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

,'1: -"-i.: :i Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e

Quatro translado intermunicipais, com pagamento das custas até meio salário mínimo.

íederal .sendo este valor o máximo para o pagamento do translado. O valor do

Translado por Km rodado será frxado com base na tabela referêncra da ABREDIF.

4 _ NECESSIDADE DO QUANTITATIVO SOLICITADO
O quantitativo de doze enterros e quatro traslados. O translado seria de 200 km de ida

e 200 km de volta totalizando 400 km, a contar a partir da saída da sede do MunicÍpio

de Nova Frrburgo. A quantidade citada esta baseado na demanda apresentada no ano

de 2014.

6 -ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O serviÇo será supervisionado pela Secretaria de Assistência Socral, Direitos Humanos

e Trabalho através da gestão e pelos coordenadores dos equipamentos da mesma

Secretaria.

7 _ LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIçO
O serviÇo será executado no âmbito do município de Nova Friburgo, bem como

qualquer outro município que se faça necessário.

Nova Friburgo. 17 de fevereiro de 2016

Robeúb rr{ermolinger

Sccrctário Municipal de Assistôncia Social, Direitos Humanos e 'frabalho
Matrícula 56.231

lE- pnrzo oe execuÇÃo Do sERVrÇo _
O Benefício será prestado cor 12 meses considerando que todos os serviços da

Assistência Social são continuados e ininterruptos.
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Secretarià de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e poliicas púbÍicas para luventude
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DAIA / _/_
RUBRICA: FOLHA: ,

Anexo Vl

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVTçOS
N9 Proc

RubÍicô

1. DO OBJETO ,--

1".1 Contratãção de empresa especializada para os serviços funerários, para atender as
necessidades da secretaria Municipal de Assistência social, Direitos Humanos, Trabalho e
Políticas Públicas para.Juventude, Setor de Benefícios Eventuais, pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos,
bem como nas demais cláusulas deste instrumento.

1.2 Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social
Fundamentação legal: Pregão Presencial para Registro de Preços, Lei

IO.52O/2002 c/ c Lei 8.666/93;

-ronat9.Í

L.4 Período: 12 (doze) meses;
1.5 Tipo: Menor preço global nos termos da Lei nq. 8.666/93;

2. DO SERV|çO"

2.1A empresa contratada deverá prestar os serviços funerários, para atender
necessidades do Setor de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

AS

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência,

bem como o número de itens/etapas a_serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada
a estimar seus valores, considerando as especificações e necessidades:

01

Serviço Funerário, padrão assistencial, com o Í-omccinlento de

artelatos para a realizaçâo de um funeral compreendendo: urna
lirneúria referência mÍnima 05, material para omamentaçâo da

urna. véu, velas ou lâmpadas incandescentcs e outros não
especiÍicados. porem, necessários a realização do luneral. conlorme
reÍ'erências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid 100

ESPECIFICAçÃO

o2

03

u
ate o local do sepultamento. contbnre reÍerências do Manual

i Diretor Funerário 2020 ABREDIF.
Translad0 terr€stre. remoçào do oorpo por via terrestre. em
veículo destinado exclusivamente a este tlm. do local do óbito ou de
velar. até o local do sepultameDto, quando estes forem looalizarios

Unid

km

Unid

Unid

100

10.000

iem outros N4unicipios nos lirnites do território nacional, conlbrrne
relerências do Manual Diretor I unerário 2020 ABREDIII

04
Tânatopraxia até 24 horâs. confbrme referência 5.1 do ;\4antral
I)irctor f unerárirr 1020 ABREDIF.

05
Tânâtoprâxia pârâ trânslado nacional. conibrme reíeÍência 5.1
do Manual Direkrr Funerário 2020 ABREDIF.

30

10

Tânâtoprâxiâ parâ trânslado mais de 24 horas. coníb
reÍ'erência 5.4 do Manual Diretor .l'-unerário 2020 AUREDIF.

07

a,r.- I

Unid 10

10Tanatopraxia para translado mais de zl8 horas. conlbrrne
relerência 5.5 do Manual Diretor I- uncrário 2020 ABREDIF.

3. DA JUST|FtCAT|VA E DO OBJETIVO DA CONTRATAçAO

trEM 
]

uNtD. I QrDE.

05

Unid.
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3.1A secretaria Municipal de Assistência social, Direitos Hrmanos, ,r.6ffi@n n*Z:f
Públicas para Juventude de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para contraÍação de
serviços e/ ou outros para atender as necessidades do Setor de Benefícios Eventuais, bem
como, contratação de serviços que visam garantir direitos sociais instituídos legalmente,
visando ao atendimento das necessidades humanas básicas, de sua população em
vulnerabilidade, integradas aos demais serviços de ãssistência social no MunicÍpio, com a

devida previsão dos materiais nelas utilizados.

3.2 A presente contratação dos serviços funerários possui o fito de atender as necessidades
do Setor de benefícios Eventuais no que concerne a regular concessão de Benefício eventual
funeral para atender as necessidades urgentes de famílias em vulnerabilidade por ocasião de
morte de um de seus provedores ou membro familiar.

3.3 Os serviços funerários são essenciais para a garantia de direitos básicos de nossa
população, visando atender a demanda do Setor de Benefícios Eventuais.

3.4 O benefício eventual por situação de morte, também chamado de benefício eventual
funeral (ou auxílio funeral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o
enfrentamento de vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do
membro da família.

3.5 O Registro de preços para o serviço em tela deverá acompanhar o fornecimento de
insumos essenciais a um funeral, e dispor de serviço objeto deste instrumento (24h - vinte e
quatro horas por dia, sete dias por semana). O presente tem por Íinalidade assegurar a

manutenção das condiçôes mínimas necessárias para o adequado funcionamento do Setor
de Benefícios Eventuais quando acessado.

3.6 As estimativas correspondentes foram baseadas nos cálculos apresentados às fls. 06 a

13 (Estudos Preliminares pelo CoordenaÇão de BeneÍícios Eventuais desta Secretaria
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para

Juventude - FMAS, bem como, o possível aumento da demanda em virtude da crescente
expansão do novo €oronavírus SARS CoV2 pelo Mundo, vírus causador da Covidl9 que
cha ma atencão oela cresrimento de novos casos de morte.

4. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

4.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vjnculados ao

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais taas servidores sejam sócios,

d irige n tes ou respo nsáveÍs técnicos.

4.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento
público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa

Póeuo I tl. )a

FO LHr\

PROCESSO NS:

&aÊéov\(^/6/7a

4.1 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência,
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas
de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensào
do direito contratar ou licitar com a Administração Pública;
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proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato
estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações
de tal investid u ra.

s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.14s despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de
Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de
trabalho, conforme especificado a seguir:

5.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.39.19
5.1.2 Fonte de Recurso: O1O - FEAS

5.1.2 ProgramadeTrabalho: 360010A24400722043

5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: FLINDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCtA SOCtAL, CNPJ: A7.293.847/O001-83, ENDEREÇO: AVENTDA

ALBERTO BRAUNE,224,SALA,214 CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-
000.

6. DAS INFORMAçÔES RELEVANTES PARA AVALIAçÃO DA PROPOSTA

6.1. O proponenete deverá levar em consideração os seguintes aspectos inrediatamente
especificados, com vistas à elaboração de sua respectiva proposta de preços;

6.2O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias

corridos, a contar da data de êntrega das propostas, em consonância com a lêgislação

vigente. As propostas que omitirem o seu prazo de validade serão consideradas como
vá lid as pelo período supracitado.

6.3 Nas propostas de preços apresentadas, deverão estar inclusos todos cs custos conl
material de consumo, salários, encargos sociais, prevldenciários e trabalhistas rJe todo c
pessoal da proponentê, como tambénr, custo com fardamento; transporte de qualquer
natureza; materiais empregados; inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados;
depreciação; aluguéis, administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisqueT outros
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das obrigações por
parte da futura detentora da Ata de registro de Preços - ARP.

7. FORMA DE REALIZAçÃO DO SERVIçO

A ARP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) a ser registrada tem por ob.ietivo a manutenção da

concessão de beneficio eventual auxílio funeral para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Assistência Social/ Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho
e Políticas Públicas para Juventude, Setor dê Benefícios Eventuais.

..7.1Os serviços a serem registrados em ARP deverão contemplar todos os itens necessários

para seu pleno funcionamento,

7.2 ô Serviço funerário objeto deste Termo de Referência deverá contemplar: o

fornecimento de artefatos para a realização de um funeral conforme descrito no item 2.2

764«2o_

Fotha/1]
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N9 Proc

deste instrumento, bem como, todos os materiais e equipamentos necessá riosiEic!
do cerimonial, translâdo de corpo por via terrestre e procedimentos de tanatopraxia

7.3 Entende-se como serviço funerário ou funeral o fornecimento de artefatos tais quias:
urna funerária, material para ornamentação da urna, veú, velas ou Iámpadas incandescentes,
material para assepsia do corpo e limpeza dos ambientes e outros produtos não
especificados, contudo necessários ao funeral

7.5 Entende-se por translado terrestre a remoção do corpo por via terrestre, em veículo
destinado exclusivamentê a este fim, do local do óbito ou de velar, até o local de
sepultamento, quando estes forem localizados em outros MunicÍpios dentro do territorio
nacional.
7.6 Entende-se por tãnatopraxia a atividadê própria do funerário realizada para retardar o
processo biológico natural de decomposição do corpo, somente pelo perÍodo em que este
será removido e velado, proporcionando uma apresentação mais adequada e digna, sem
que haja alterações significativas no corpo velado, conforme referenciias ABREDIF.

8. LOCATS DE PRESTAçAO DOS SERV|çOS ..--
8.1A prestação do serviço se dará no local arrolado abaixo:

8.1.1No Município de Nova Friburgo, em Capela Mortuária própria, sito a Rua Modesto de
Melo, s/ ne Centro, Nova Friburgo/ RJ

8.1.2 Nos Iimites do território nacional no caso de translacio de corpo, quancio esses

estiverem íora do Município, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal 94 de '
04 de junho de 2074 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis .

9. DA LIQUIDAçÃO

9.1A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejarnentc,
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto ns 258 de 27 de setembro de 2018.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de

..2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;

- FGTS;

- PGE - referente a Dívida Ativa Estadual;

ona/?0

PROCESSO Nel

7.4 Entende-se por cerimonial a organização e gerenciamento das homenagens póstumas,
compreendendo: montagem e desmontagem de equipamento ESSA se necessário,
assistência as pessoas durante as homenagens póstumas, cortejo fúnebre do local do
velório ate o do sepultamento (perímetro urbano), acompanhamento e guarda do corpo ate
o encerramento do funeral, d isponibilização de 01 (uma) cora de flores e seu devjdo
posicionamento e posterior transporte ou remoção.
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Municipal - referente ao ISS e Dívida Ativa;
Estadual CND - referente ao ICMS.

N9 Proc

Rubrica- $v'tyl

10.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá contêr a identificação do Banco, número da Agência e
da Conta Corrênte, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor
devido;

10.3 Na ocorrência de releição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua
rea presentação.

11. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1A|ém das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designaCo para este fim,
em conformidade com o objeto;

10.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos

serviços licitados;

10.1.4 Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada

10.L-5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

10.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que vetrham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

10.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente

Termo de Referência, bem como instrumento editalÍcio e Lei 8.666/93, em caso de

descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.

12. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO

12.141énr das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

11.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto aos serviços por

ocasião de morte elencados neste instrumento e sêus anexos;

11.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas;

11.1.3 Manter preposto aceito pela Admínistração da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, para representá-la

quando solicitado serviço constante da ARP;

10.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecrdas;
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11..L.4 Responder pelos encargos trabalhistas, p revidenciá rios, fiscais e
resultantes da execução dos serviços; Ne proc

11.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisao aJlbtt

'",9Y8{8/r,'

deverá ter a competência mínima disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação
Brasileira de Empresas e Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se
adequa a necessidade da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude, pela importância e conhecimento especializado que
este tipo de profissional possui, como responsável técnico;

11.1.6 Arcar com toda despesa e responsa bilidade pela remoção e transporte de todo e
qualquer equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

11.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

11.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de
registro de Preços - ARP, a CONTRATADA deverá manter canai de comunicaçào
ininterrupto com profissional de sobreaviso para em caso de intercorrência fJara
acionamento imediato, d ispon ibilizando assim contato deste e de um substituto;

11.1.9 A empresa contratada deverá ob rigatoriamente treinar funcionários para oue. na

hipótese de acionamento em horário não comercial, estes consigam executar o serviço de

forma plena, até a chegada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (tr'ês) horas;

11.1.13 Cumprir o objeto do presente têrmo de referência de acordo com as

especificações nele contidas, no Ediiàl da licitação, bem como na legislação em vigor;

11,1.L5 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas

Públicas para Juventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contato com o
município através do Setor de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e PolÍticas Públicas para Juventude;

11.1.16 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perÍeito

conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em
situ ações de emergência;

11.1.18 Assumir inteira responsa bilidade pela conservação e limpeza dos locais de

execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e

montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo se

especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes);

11.1.1-9 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de seguranca
do Ministério do Trabalho;

11.1.20 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem
como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

11.1.21 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente
aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa b ilidade em razão da existência de

ÉJ. ,o,n,1fo
rv4os. tste
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fiscalização da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Pú b licas para J uve ntu de; N9 Proc

11.1.22 Restitu ir, ao término do prazo de vigência contratual, toUB
íca rona/fl.

e quer
equipamento pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular
funcionamento;

11.1.23 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

11.1.24 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em norne rJa

empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em ncme da
empresa, comprovando haver prestado adequadamente, anteriormente, execução de
serviços de ca ra cte ríst icas, quãntidades e prazos compatíveis com as do objeto do ternto
de referência, devidamente registrados na entidade profissional competente;

11.1.25 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e
términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(s) técnico(s), especificações e demais dados
técnicos com informações detalhadas sobre o quantitativo executado;

1.3. MEDIDAS ACAUTÊLADORAS

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei ns 9.784, de 1999, a Administração Púhlica poderá, sem â

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotal providências acautejadoras,
inclusive retendo o pagamento. em. caso de risco iminente, como forma de prevenii' a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. DA ALTERAçÃO SUBJETTVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outrâ pessoa
jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos cie

habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não hãja
prejuízo à execução do ob.jeto pactuado e haja a anuência expressa da Administracáo a

contin u idade do contrato.

15. DO CONTROLE DA EXECUçAO

1-5.1O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes
da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execLrçào

do contrato, ê dê tudo dar ciência à Administração, na Íarma dos artigos 67 e 73 da Lei ns

8.666/93;

NOME GESTOR / FISCAL
' ' Yanes José Martinez G estor titu la r

Lucima r junqueira Pacheco Gestor su bstituto
Ed ilene Gorete Torres Laett Fisca I titular

Fiscalsubstituto

MATRiCULA

115200

2000151

799142Eliana de Fátima Mafort Lopes

2000530

.rraar.
ry.

15.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam

designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

I
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15.3 O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARp anotalilh6Rr cr,ay'ilâ

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do cr:ntrato, indicancio dia, mês e

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvrdos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

15.4O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

L5.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

15.6A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsa b ilida de da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilid a de da

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nq 8.666,

de 1993.

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

TERMO

PELA ELABORAçAO DO PRESENTE

16.L O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas

aqui a presentadas.

17. DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS

L7.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ense,ara a

aplicação das sanções previstas na Iei 8.666/93.

17.1.1Comete infração administrativa a contratada que:

- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumento
êquivalente, quando convocado dentro do prazo de validacie da proposta;

- Apresentar documentação fa lsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inidôneo;

77.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os

"licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

la n ces;
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17.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garairticia a
prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as se
sanções: 

Ne proc.

17.3. L Advertência; i) jjbíra

uil]tesI

=S '^'{41
L7.3.2 Multa: 

/,/
17.3.2.1 compensatória no percentual de alé 2% (dois por cento), calculada sobre o
valor total do contrãto, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstàs;

L7.3.2.2. compensatória no percentual de até O,5o/o (meio por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

17.3.2.3. moratória no percentual corrêspondente a 0,5% (meio por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máxinro de 10%
(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão;

17.3.2.4. moratória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
da contratação, pela. inadimplência além do prazo acimã, o que poderá enseja!' a

rescisã o;

17.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo nãosuperior a 2 (dois) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre gue o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea antêrior;

17.44s multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mctivadamente e por
conveniência adm inistrati\/a, mediante ato da Administração, devidamente justificadc;

17.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

17.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em p!'ocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/ad.judlcatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.e 8.666/93.

18. DA SUBCONTRATAçÃO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. /'

. 19. DAS D|SPOSrçÕES GERATS

19.L Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador cio certame
deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

I pnocrsso lrn,



Estado do Rio dê Jeneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistêncía Socjal, Direitos Humanos, Trabalho e Poiíticas Públicas pera l
Subsêcretaria de Assistôncia Social, Direilos Humarros. Irabalho e I)olíticas Públicas para Ju!cntudc

PROCESSO N9

DATA: / /__
RUBRICA: FOLHA:

Anexo Vl

19.2 Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técni
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas
pa ra Juventude. \! Píoc

Nova Friburgo/RJ, 1"3 de fevereiro de 2020. i1ÜtrÍca

ca desta

'ih'te7zt
ioha&

APOIO TÉCNICO:

EdileÍe Gorete Torres Laett
Mârr'200ú530

PMN[/Mr\lh: I i5r\

Ratifi co o p resente termo de referência, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93, bem como
autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Cie nte, de acordo:
*q*rar {-nuÀa fii.nt'; fu'bo' '
'H§ ::.cE tÁRlê Dr:

W,l r'sr 
'.; 

ieructP 6t.r,:r,':
Si]iÀil/ i, P!l 1,1^i,i lLlr'nr

Claudia Mara Riebeiro Barboza
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Direitos Humânos, Írabalho e Políticas Públlcas para Juvenlude

Mar..: 2000970

GESTOR:

Yaães
0[ A:,: § iiil0Â

il
:, raáarl
*'
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CONTRATO U.'ú/15.

Contr.:o .lue entre si firmam o MUNICíP|O
Df NC rA FRIBURGO e a empresa
rU' IERÁR.N IRIBURGUENSE LTDA-ME, tCNdO
por nbjeto a Contratação de empresa
espr rli126l., 16 fornecimento de serviço
fune, j,.:, e tr:rnslado intermunicipal, para a

Secrel .:'ia Municipal de Assistência Social..

O'!'eitos Humanos e Trabalho.

O MtJNICíP|O Di- NOVA FRIBUF ú, pe'i,,oa jurídica de direitc 1.,1:blrt,'
;niÊ,-nü corr sede na Ai Alherto Braune, nr 2 i, .i..tro, Nova Fribrrrg.. ne:,tÉ.,rt1,

r-opr.i,entadc pela Exe Sr. PreÍeit3 t\4uriir-i j > Pedro Rogério Vieira Cabrai-
brasileiro, casa'lo, portador da carteira de rcnt,..' de np 04778177-8, expedid;i
pelc i P/RJ e irrscrito no CPF/MF sob ,r. 7:-,.516.507-34, domiciliado irc
er,cereço acimr, doravar:te denominatjo s,n esr rente CONTRÂTANTE, e de outro
i,iil.r i: eirrp,esa FUt';EÂÁRiA FRIBUT<ü r' ÉfiSr" LI )1, ;llL, inst, rt; no C.i'l.Pj.7'lvi.i. s,i,
o ns 28.704.393/OOOT-)3, inscrição estadrral r', 8. .833.803, sediada à Rua Marino
Prnto, pe 101., Drras Pedras, Novâ Frii'u, lo-RJ, doravante denominada
simplesmente CCNTRATADA, neste àio re rr..errt rdar por sua sócia, SrÊ. Patrícia
Bernardo da Silveira Branco, inscrita n: ' '. /u :, sob o ns O47 .982.85'l -14 e

portadora de C.l. ns 010.1-84.3. 3-E expe: . 2e' , DETRÂI,i/RJ, tenrjo em vista a

homologação r-lo processo licitatório oo rrr e- Presenciai ne 074120161, realizado
em 05 de julho de 2016, resolvern c".el' )r ' presente contratc, confornre
autorização de f|s.194, do processo d.ln.;,,rst'ativo ns 25.519/15, que se acha

vinculado a.l Ecjital, anexos e à proposta r a r. .JTRATADA, sendo regida pela Lei ns

L0.52O/O2 Êo;n suas alterações ptoste rrrre 3 peia!.eguintes cláusulas e condições:

clÁusuLA PÍr:ÍvtEtRA- Do objeto

'l.1 - Â Contratação d€ irnpresa e!, r',,lizaCa no fornecimento de serviço
funeráríc e translado inteimdnrcipai, par- ;-.c. etaria Municipal de Assistênra
Sociai, Dircitos Humano..i e Trabaf l,o, c..,,.Í rrr ' especificaÇões, co:rdições ;:

quaírticiades constant{,5 ro Ane/o I :- Íl.r propLr ta tetalhe do tdital do certame e,'l
re.fe.errcia, e nc.r res,rlt',,io do j,.l,;, "' .o.

\\

'I
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CLÁUSU LA SEGUNDA - Do Resime de E

2.1 - A execução do objeto do presei ie cc.ntrato será de acordo com as
especificações formuladas pelo Contri;tan'[e J :dital e Anexos em referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço e Condições de pagamento

3.1 - O preço contratado é de RS 15 ":O0,O0 (quinze mil e duzentos reais).

3.2 - Os pagamentos ocorrerão em 30 (trinta; dias após o adimplemento das
obrigações, devendo as faturas serem apresentadas 10 Departamento da Despesa
da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo com a nota de empenho correspondente.

3.3 - Qualquer pagan,ento somente será efetuado à empresa contratada
após as conferências peia fiscalização das ur,idades da Prefeitura Municipal de
Nova Friburgo, e ainda, se a CONTRATADA não tiver nenhuma pendência de débito
junto à contratante, inclusive de multas, sencio que Ocorrendo atraso no
pagamento das obrigações e desde ^ui^ este rtraso decorra de culpa da

PREFEITURA MUNlClpAt DE NOVA FRlBURtrf.), o ualor devido será acrescido de
0,1% (um décimo p,or r:errto)' a trtuto de :.ilita, além de ú,03s% (trinta e três
milésimos por cento) por dia de atrarro, a .ítulr, de compensação financeira, a

serenr calculados:cbre a parcela devida. Caso o MUNIcíPlo DE NOVA FRIBURGo

antecipe o pagamento da CONTRATADA. pc...:rá ser descontado da importância
devida 0,033 o/o (l.rinta e tr'ês milésimos por :ento) por dia de antecipação.

CLÁUSULA QlJtlrt'l'A - Do Prazo de Execuçâo

4.t - C prazo de execução é imt':iiato, que passa a fazer parte deste

instrumento contratuâ1, qual seja, 12 (doze) rr,ese:,.

CLAUSULA QUINTA - Dos Recursos OrÇdrnentaíios

5.1 - Os recursos para :obertura das dr.:spesas previstas no presente

contratc' correrão à conta da d,-,i., ão Í'. ograma de Trabalho 3-1,e

O01,.O8.244.OO22.2O43, Código de Despes. : '' :1.3 j0.39, Fonte 0010, do presente

exercício, através da Nota de Empenho Í1.'- ' 7/L6, emitida em 16 de agosto de

20L6.
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CLAUSULA SEXTA-- Do Fundamento e Vincul

6.1 - O presente tem suporte na Ie, ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e na Lei np 1.O.520/02, estando vinculado ao edital da licitação que o
originou e à proposta da CONTRAIADTT.

6.2 - Aos casos omissos será aplicarl;r .r r-si 6': 8.666/93, com suas alterações
posteriores,
cLÁUSULA sÉflMA - Das Garantias

7.1 - Considerando oue os pagamentos somente serão efetuados após a

efetiva execução dos servíços, é dispens;rcia a.r.lrantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades

8.1 - Se a CONTRATADA tornar-se rnadin rrlente no cumprimento das

obrigaÇões dispostas no presente instrumento, serlhe-á aplicada penalidade, em
valur equivalente a 2A"/o (,rinte por cento) dc valc,r contratado, na forma disposta
no Edital, qüe é de seu conhecimento, bem coÍ 10 as demais penalidades previstas
no< arts.86 a 88 da lr.ri n'8.66Q/93, coniori'ne c ca ,l

CLAUSULA NONA - Da Rescisão

9.1 - O contrato poderá ser rescind'a:/), caso ocorra qualquer das hipóteses
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei ns 8,:r.5/93, reconhecidos os direitos da

Administração, i'los termos do art.77 da referida Ir:i.

CLÁUSULA DÉclMA - Das CondiÇões de Habi 1açêo

10,1 - A í:ONTRATADA obriga-se, duranl,... o Drazo de vigência do presente, a

manter todas as condições de habilitação c quriificação exigidas no processo

licitatório.

CLAUSULA IIECI MA-PRIMEIRA -. Da FiscalizOç,io

11.1 - A CONTRATANTÉ fiscalizará a execi,çâ,,do presente instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DAS ObrigA,;õ'.?"

12.7 - Obriga-se a CONTRATANI-E

instrumento.
;,,ubl cação em extrato do presente
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12.2 - Obriga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as obrigações
apresentadas na edital de licitação, parte integrante Ceste contrato, especialmente
no que concerne ao termo de referência, ANE,IO dc referido edital.

CLAUSULA DECIMA-TERqE!BÂ - Dos Encargos Sociais

13.1 - Todos os encargos sociai:', tributários e trabalhistas são de
res ponsa bilidade da CONTRATADA.

14.1 - Fica eleito o foro da Conri,r, ", de Nova Friburgo para dirimir as

questões oriundas do presente, com renúnir:j expressa a qualquer outro por mais
priviiegiado que seja.

E por estarem assim justos e contrataii3s, assinam o presente instrumento
em 03 (três) vías de igLral teor e forma. na presença das testemunhas abaixo

qualificadas.

l'. rva iribu.-Bo, 17 Ce agosto de 2016

MUNICíPIO DE NOVA FRIBURGO

Rogério Cahral
PREF!! i : }

FUNERÁRIA IF',.JI IR6i:ENSÉ LTDA-ME

sócia: Patrícia Bern: i lo , Silveira Branco' 
CONTRT,ÍADA

TESTEMUNHAS

1-

N ome
CPF

2-

Nome
CPF

4

..-

Sr'

CLÁUSULA DÉCIMA _ QUARTA - ,]9[qTq
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l'rocesso Administralir,o: 2.55 1 9,'20 1 5 i,:,'1,'.'t

Contrato: 09012016 , Fr;§14 ,1'"_ ,-,,.r.
Data da Assinatura: l'110812016
Partes: Município de Nova Fi'iburgo e a empres.r l unerárra Friburguense Ltda-ME
CNPJ: 28.704.39-j /00,1 I -33
Objeto: Fornecimento de serviço funerário e traslado intennulicipal, para a Secretaria
Municipal de Assistência Social, Direitos Hu'nanos e Trebalho
Prazo : 12 meses
Valor: R$ 15.200.00 (Quinze mil e duzentos reais)
Fundamentação Legal: Lei 10520/02 Pregão 074/2016.1
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo. l7 de agosto de 201 6

Rogério Cabral
PreÍeito
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TERMO DE RENOVACÀO,tO COXTRAT() N.90/16

lenlo de Renovação ao Clontrato qrre entre si llrrnatn
O MI.JNICÍPIO DE NOVA FRIBTIRGO C A

empTesa FUNERÁRIA FI{IBT]RGUENST] LI.I)A-
ME, tendo por objeto a Contrâtâção de emprcsa
espccializada no fornecimcnto dc sen'iço funcrário
c trànslâdo intermunicipal, para a Secretâria
Municipal de Assistôncia Social, Direitos Humanos
e Trabalho.

O MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica dc direito público intcrr.ro.
com sede na Av. Albeno Braune, no 225, Centro, Nova Friburgo, ncste ato representado pelo
llxmo. Sr. Pret'eito RENATO PINHEIRO BRAVO" brasileiro, casado. portador da carlci|a clc

idcntidade n" 90006021-l expedida pelo IFP/R.I e inscrito no C.P.F/M.F sob o n" 637.327.187-
00. domiciliado no endereço acima. doravante denominado simplesnrente COir-TRATANTII. c

dc' outro lado a ernpresa FLiNERÁRIA FRIBURGUENSE LTDA-ME. inscrita no
t'.N.P.J.iM.F. sob o n' 28.70"+.393/0001'-i3. inscriçào estadual n" 82.8lii.803. sediada ii Ilua
Marino Pinto. n' 101. Duas Pedras. Nova Friburgo-RJ. neste aÍo represcntada por sua sócia. Si'.
Patrícia Bernardo da Silveira Branco, inscrita no C.P.F. /M.F. sob o no 0.17.982.857- l4 c

portadora de C.l. n' 010.184.373-8 expedida pelo DETRAN/R.I, doravante denonrinada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a justificativa apresentada às Í1s.212 c
autorização do Controle Intemo às 11s.222 nos autos do processo administrativo n" 25.519/16.
quc passa a ser parte integrante deste. independentemente de transcrição. resolvem com lulcro no
ir.rciso lI do artigo 57 da Lei 8666193. celebrar o presente Termo de Renovação do contrato n"
90/16. pelas seguintcs cláusulas e condições:

O valor global do contrato ora renovado será de RS 15.200,00 (quinze mil e duzentos
reais), sendo empenhado para o presente exercício (agosto a dezembro de 2017) a quanlia de R$

ó.000,00 (seis mil reais), que comerá por conta da seguinte dotação orçamcrltária - Programa de
Trabalho 001.08.244.0022.2043, Código de Despesa no 3.3.90.39, Fonte 0010, atrar'és da
Nota de empenho n! 49117, emitida em l6 dc agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

CLÁLSLLA PRIMEIRA - Da Renovacão do Contrato

Fica mediante autorização legal e justiÍicativas consterntes no procedimento
administrativo n" 25.519/16- t1s.2l2 e fls.222, o contrato n'90/16 rertovado por mais l2 (clozc)

lneses. com prazo linal em l6 de agosto de 2018. O prazo deste Íermo dc renovação tem início
em 17 de asosto de 2017 e término em 16 de agosto de 2018.

(.LÁL Sf LA SE(;T'NI)A _ Do Valor
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{tubri(a

td6tat'k *^úl
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procu radoria Geral

CLAUSU T []ItCEIRÂ - Da Vanta iosidade

A Contratada I'omecerá o serviço funerário aos óbitos de natimortos ocorridos nos
plantões da funerária e que tenham seus atendimenlos determinados pela Secretaria clc

Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho. sem ônus para o Município. cont-omre
inlormação de fls.212 do processo administrativo em referência. que passa a integrar o prcsentc
instrumento contratual, conforme preconiza o art.57, ll da Lei 8.666193.

Cl,AUSt l-A QL ÂRTA - Do Rcsimc dc Execução

As demais cláusulas do contrato firmado em 17 de agosto de 2016 pernlanecerào
inalteradas. exceto as modificadas pelo presente instrumento.

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do

presente. com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 0i (três)

r,ias de igual teor e foma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova FriburgollLJ. 1tí de- agosto tlc 1017

MtjNICIPIO DE N*OVA FRIBLTRGO
RENATO BRAVO

Prel'eito

1-I,]STEMI INHAS:

Nomc
C PF:

-,_.-_._**: {oúr3!a{g_ _ Contrâtâda
FUNf,RÁRIA FRIBURGUENSf, LTDA-ME

PATRICIA Bf,RNARDO DA SIL\'EIRA
I}RANCO

Sócia

Nome
C PI]:

2

Ct-ÁUSTILA OTIINTA _ Do Foro

l. 2.
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EX.TI{AT0 DE I\STRt]\,IT,\TO COr.TRA,I.T AL

Processo Administrativo: 255 l9 l20l 5

Data da Assinatura: 1610812017

Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Funerária Friburguense Ltda-ME
CNPJ: 28.704.393/000 I -33
Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 090/16 (Fomecimento de serviço flnerário e
traslado intermunicipal, para a Secretaria Municipal de Assistência Social. Direitos
Humanos e Trabalho) Renovação de contrato
Prazo : 12 meses
Valor: R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 Art 57
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nol'a Friburgo, l6 de agosto de 2017

Renato Brav<r

Pre t'e ito



Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procu rado ria Geral

unr,o,,76/6/:r)
-i,i {,y1,1E

rl/,tli'.á

I)rimeiro Termo Aditir o ao Contratu quc entre si Ílrnrarrr
o MT.INICÍPIO DI.] NOVA FRII}TIR(;0 C a c]npfcsa
FUNERÁRIA FIIII}URGUENSE t,TDÀ.-ME. IeITdo
por objeto a Contratação de emprcsa cspecializada no
fornecimento de serviço funerário e translatlo
intermunicipal para a Secretaria llunicipal d, \t'
Assistência Social. l)ireitos Humanos e Trabalho.

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa juridica de direito público inrerno. conr
scdc na Av. Alberto llraune. n. 225. Clentro, Nova Friburgo, neste ato rcpresenlado pelo Exmo.
Sr. PreÍ-eito em exercício. MARCE,LO BRAUNE, brasileiro" portador da cartcira de identidadc
n. IJ108.14092. expedida pelo iFP/R.l e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. I 7i.il89.867--19.
domiciliado no endereço acima, doravnnte denominado simpiesmente CONTRATANTE. c de

oulro lado a empresa FUNERÁRIA FITIBURGUENSE LTDA.-ME. inscrila no C.N.P..l.r\,í.[.
sob o n.28.704.393/0001-13, inscrição cstadual n. 82.833.801. sediada na Rua Marino Pinto. n.

l0l, Duas Pedras, Nova Friburgo/R.1, neste -ato representada por suir sricia. Sra. Patrícia
Bernardo da Silveira Branco, pofiadora da C.I n. 010.1ti4.373-8 DETt{AN1ltJ. inscritr no

C.P.F/M.F pelo n.047.982.857-1.+, com endereço na sede da empresa. doravanle denominaclir
simplesrnente COI-TRATADÁ. tendo em vista as justificativas apresentadas às fls. 228, 2-1-1,

210,242,250 e autorização de fls. 251 do processo administrativo n. 25.519/15 (r'olume Il).
resolvem. com lulcro no inciso II. §1'do artigo 57 c/c inciso I. alínea'b'e § l" do artigo 65 da

t,ei lt.(166/93, que se acha vinculado,ao Edital e anexos. celebrar o presente Tcrmo Aditivo tlc
Prazo e Valor, pelas seguintes cláusulas e condições:

( 1..\t St l.-\ PIll\llill.l. \ - Do Pnrzo

l.ica prorrogado cm 60 (sessentâ) dias o prazo de exccuçiro dos serviços contratatlos. a

partir da data do tórmino do contrato n. 90116 (16/08/2018)' conÍ'orme justificativas
aprcscntadas no proccsso administrativo n.25.519/15 (volume II) - fls. 228, 233.,210,212 c

250, quc passam a ser parte integranle dcstc. independentcmentc de transcriçào.

Cl-At.SULA SEGUNDA - Do Yalor

contrato aditado cm RS 3.76Í).00 (três mil sctcccntos e sesstntâ

1gg§, corrcspondente a 24,73o , por conta da dotação orçamentária do Programa de Trabalho
001.08.244.0022.2043, Código de Despesa n. 3.3.90.39, F'onte 001l. através da Nota ilc
Empenho n. 75,r18. en.ritida em 16 de agosto cie 2018 (Í'1s. 252).

CLAtIStILA TERCEIRA - Do Regimc clc Erecução

As demais cláusulas do contrato flrnrado em 17 de agosto de 201 6 pelmancceraro

inalteradas, exceto as modificadas pelo presente Instrumento.

( r. (I st t.{. ()l \I{1".\ - Do Foro

f-ica eleito o lbro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas tlt,
presenle, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iiica o valor inicial do

SEGT]NDO TERMO,\I)ITIVO AO (]ON]'II.ATO \. 90/I(I.

l
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presenle instrumento em 0i (três) r'ias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburgo. I 6 de agosto dc 201 8

Prefeitura Municipal de N.ova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

L4
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE N()VA FRIBUR(;O
Marcelo Ilraunc

Prcfcito em Exercício

.TIISTEIlIUNHAS:

(]PF.:
r)

2l
(.PF.:

l

CONTRATADA
FUNERÁRIA FRIBUR(;TIENSE LTDA.-}IE

Patrícia Bernardo da Silveira Branco
Sócia



T.-X'TR,\TO DE I \STRT }I IiNTO CO\'IR-{T I I,\I- :,':' , :;' l

Processo Administrativo: 255 l9l20l 5

Data da Assinatura: 1610812018
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Funerária Friburguense Ltda-ME
CNPJ: 28.704.393/0001 -33
Objeto: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 090/16 (Fomecimento de serviço funerário e

traslado intermunicipal. para a Secretaria Municipal de Assistência Social. Direitos
Humanos e Trabalho) Prorrogação de Prazo e Acréscimo de valor
Prazo : Fica prorrogado em 60 dias
Valor: R$ 3.760,00 (Três mil, selecentos e sessenta reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 Art 57 Art 65
Foro: Comarca de Nova Friburgo

\ova Irriburgo, I6 de agosto de 2018

Marcelo Braune
Preleito em exerc ício

'^:":;'rffi*



PG1I,| Procuradnria-Eeral
do Municípiu

*ro,or. 16/ó
uRCÇ**, --{

=ohaa i,?-* ;.1,.

/a
atha4-É-

lii I

Ternro de Ilenovação ao Contrato quc enlrc si llrnrarr
O MUNICÍPIO DE NOVA F'RIBT]ITGO C  
empresa FITNERÁRJA FRJIIUR(;trENSE Ll'DA.-
ME, tendo por objeto ir Contratação de empresa
especializada no fornccimcnto dc serviço funcrário
e translado intermunicipal pàra â Secrttari:r
Municipal de Assistência Social, Direitos Humar
e Trabalho.

O MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa juridica de direito público intemc.. conr
sede na Av. Alberto Braune, n. 225. Centro, Nova Friburgo. nestc ato representado pclo lrrniLr.
Sr. Prefeito RENATO PINHEIRO BRAVO. brasileiro. casado. portador da cafieira dc
identidade n. 90006021-1" expedida pelo IFPlR.l e inscrito no C.P.F/NI.F sob o n. 6i7.327.187-
00. domiciliado no endereço acima. doravante denominado simplesmente CONTRA'I'AN"I'E. c

de outro lado a empresa FUNETúRIA FRIBURGUENsE LTDA.-l\IE. inscriru nir

C.N.P.J./M.F. sob o r.r, 28.704.393/0001-33, inscrição estadual n. 82.833.80.1. serliada na RLur

NÍarino Pinto, n. l0l. Duas Pedras. Nova Friburgo/RJ. neste ato rc-presentada por sua sócia. Sra.

Patrícia Bernardo da Silveira llranco, portadora da C.l n. 010.184.373-tl DliI'RAN'R.1.
inscrita no C.P.F/M.F pelo n. 047.982.857-14. com endereço na sede da enlpres.I. dora\an1e

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista as justificativas aprescntadas às t'1s.

258 e fls. 282/283 nos autos do processo administrativo n. 25519/15. que pâssan1 a ser parte

intcgrante deste, independentemente de transcrição, resolvem, com tilcro no inciso II do lrrtig,'
57 da Lei 8666193. celebrar o p'Íesente Termo de Renovação do Contrato n. 90/16. peia'
seguintes cláusulas e condições:

CLÂUStil.A PIIINIEIRA - Da RcnovaÇão tlo Con tràto

ficrr medirnte cut()ri7:rçào Iegal e jrrstilicati\as con5tanlec n() proccrlimct)to adtttinistrtrtir,'
n.25519115 - fls.282/283, o contrato n.90/16 renovado por mais 06 (scis) meses. conr praTo

Ilnal em 1(r de abril de 2019. confonne proposta de tls. 258. O prazo dcste termo de renor:tcitt
tem início em 16 de outubro de 2018 e término em l6 dc abril de 2019.

CÍ.Ât.rStll.A Sli(;ti)l)A - I)o Yalor

O valor global do contrato ora renovado será de R§ 7.600,00 (setc mil e seisccntos rcais),
que correrá por conla da dotação do Programa de Trabalho 001.08.244.0012 2043. Código dc

Despesa 3.3.90.39, Fonte 0010, através da Nota de Empcnho n. 87/2018, cmitida em 16 dc

outubro de 201 8 (fls. 289).

CLAUS[II-A TERC Il[LA - l)a Vantaiosidatlc

A Contratada fornecerá o serviço funerário aos óbitos de natimortos ocorridos nos

plantões da Íünerária e que tenham seus atendimentos determinados pela Secretaria \4unicipal dc

Assistência Social, Direitos l{umanos e Trabalha, sem ônus para o Município, mantendo todas as

demais condições de vantajosidade e preço oferecidos, cotilbrme inforn.raçâtt de 1ls. ll l,lll c

258 do processo administrativo em ret'erência, que passa a integrar o presente instrument()

contratual, conforme preconiza o art. 57. ll da Lei 8.666193.

1

M

Avenida Alberto Eraune,225, Ientro, Nova Friburgo, Estads d0 Ri0 dE Janeir0

TEITNíO I)E RIINOvACAo AO CO\I'IIAI'O \. 9OlI6
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CLÂtlSULA QtIAI{TA - Do Resime dc E,xecue ão

As demais cláusulas do contrato tlrmado em 17 de agosto de 2016 permanecerào
inalteradas. exceto as modificadas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA OUINTA - Do FoTo

Irica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a qualquer oütro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contralados, assinam o presente instrunrento em 03 (três) r ias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

CONTRA'TAN'I'I]
\[T]\TCÍPIO DE NOVA FRTBI.:RGO

Rcnato Ilravo
Prefeito

Ns Pro€.

Rubrica .' ,,14*

I
I-TINI'ItÁRI

CONTRAI'ADA
A FRIBURG UENSE LTDA..1\'IE

Patrícia Bernardo da Sih eira Branco
Sócia

.IES'I'IiN'I TINHAS:
l

Nome,rC [) I]:

:
.l

1

Avenida Albertn Braune,225, Ientro, Nova Friburgo, Estado do Rit - tr0

Nova Friburgo/R.T. I 6 de outubro de 20I 8.

Nome/ CPF:
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aua,,cu ff,.;otn/il9EXTRATO DE INSTRT]NIENTO CONTRATT]AL

Processo Administrativo: 2551912015
Data da Assinatura: l6110/2018
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Funerária Friburguense [,tda-ME
CNPJ: 28.704.393/000 I -33
Ob.jeto: 'ferceiro Termo Aditivo ao Côntrato 090/16 (Fornecimento de serviço funerário e

traslado intermunicipal, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos e Trabalho) Renovação de contrato
Prazo : 06 meses
Valor: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 Art 57
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo. l6 de outubro de 2018

Renato Bravo
Prcf-eito



PElt1 Proc uradoria- Eeral

do Município

I'crmo de Renovação ao Contrillo r.1Lrc cntrc' :i
llrmam o MUNICÍPIO DE NOVA r-t{tBt t{(:'
e a cmpresa FUNERÁRIA FRIlltlR(;t:ll\
LTDA.-ME, tendo por objcto a ('ontràtâçiro r.

empresa especializada no fornccinrento tlc
sen,iço funerário e translado intcrnr rrn icipa I

para a Secretaria Municipal rlc Assistôncia
Social, Direitos Humanos e Trlbalho.

O MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno. conr
sedc na Av. Albefio Braune, n. 225. Centro. Nova Friburgo. neste aÍo represenlado pclo [ixnro.
Sr. PrcÍ-eito RENATO PINHEIRO BRAVO. brasileiro. casado. porlador da carrtira rle
identidade n. 90006021-1. expedida pelo ItrP/R.l e inscrito no C.P.F'/N4.1' sob o n, 617.127. 187-
00. domiciliado no endereço acima. doravante dcnominado simplesmente CON'IIi.AI'ANTII. c

dc ourro lado a empresa FUNERÁRIA FITIBURGUENSE LTDA.-trIE. inscriLd rrL,

C.N.P..l./M.F. sob o n.28.704.39310001-33. inscrição estadual n. 82.833.803. scdiada nii Rur
i\{arino Pinto, n. 101. Duas Pedras. Nova F riburgo/RJ- neste ato representada por sua sticia. Sra.

Patrícia Bernardo da Silveira Branco, portadora da C.l n. 010.181.371-8 l)ll'l t{i\NrR.l.
inscrita no C.P.F/M.F pelo n. 047.982.857- 14. com endereço na sede da empresa. doravantc
dcnonrinada simplesmente CONTRATADA, tcndo em vista a justilicativa aprescntada iis Í1s.

298 e fls. 3211322 nos autos do processo administrativo n.25519/15, que passam a ssr parte
intcgranle deste, independentemente de transcrição, resolvem, com fulcro no inciso ll clo arligrr
57 da Lei 8666193, cclebrar o prêsente Termo de Renovação do Contrato n.90/16. pclas
scguintes c1áusulas e condições:

Fica mediante autorização legal e justificativas constantes no procedimento adrninistralir o
n. 2,55 l9/1 5 - fls. 298 e fls. 321,'322. o contrato n. 90/76 renovado por mais 06 (seis) mescs.

com prazo final em 19 de agosto de 2019.

Parágrafo único. O prazo deste termo de renovaÇão tem início em 19 de têr'ereiro de 2()19 ,-'

término em l9 de agosto de 2019.

('LAtTSIJLA SECIINDA - Do Valor

O valor global do contrato ora renovado será de RS 7.600,00 (sete mil c scisccntos reais),
<1-rc correrá por conta da dotação do Programa de Trabalho 001 .08.244.0022.2043. ('(rdigo dc

l)espcsa 3.3.90.39. Fonte 0010. atraves da Nota de Empenho n. 2712019. cmitida crn l3 tlc
l'evereiro de 2019 (Íls. 331).

(l1..A.t'SI II-A TERCEIR{ - I)a Vanta iositlade

A Contratada manterá o serviço Íi.rnerário aos óbitos de natimortos ocorritlos nos plantões

da Íunerária e que tenham seus atendimentos determinados pela Secretaria Nlunicipal de

Assistência Social. Direitos Humanos e Trabalho, sem ônus para o N{unicipio. manlendo todas as

Avenida Alherto 8raune,225, [entro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

TER\{O pE RE\O\'.\('ÃO ,\O CO\TR.{TO N.90/16

('L,itrst.LA PRIMEIR{ - I)à Reno\,âcão do (tontraro

I
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demais condições de vantajosidade e preço otbrecidos, na forma do que preconiza o a
Lei tt.666/93.

Ne Proc, 4t;
n. 57. II da

llubrica

CL.{tIST'LA otiINT A - Do Foro

Fica eleito o Íbro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente. com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Ii por estarem assim, justos e contratados. assinanr o presente instrumento cm 03 (h'ês) vias
de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo qualilicadas.

Nova Friburgo/RJ. I 9 de levereiro de 2019

CONTRATANTE
MT]NICiPIO DE NOVA FRTBURGO

Renato llravo
. Prefeito

(]O\TItATAD-.\
FU NI] ITÁRIA T'TItBTI I{G TiF],NS I.] LT I)A.-\1 E

P:rtrícia lJcrnardo da Silvrira llrrnco
Srlcia

+ .rnr&)

'IESTEMUNHAS:

l. ?.

\orrc ( PF: Nome/CPF'

2

Avenida Alherto Braune,225. Eentro, Nova triburgo, Estado do Fio de Janeiro

CL.itiSLILA QUARTA - Do ILesime de Execucão

As demais cláusulas do contrato firmado em 17 de agosto de 2016 permanecerào
inalteradas, exceto as modificadas pelo presente instrumento.
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TIXTRATO DE INSTRUM ENTO CO\TIIATL AL

Processo Administrativo: 255 l9 120 I 5

Data da Assinatura: 1 9102120'19
Panes: Município de Nova Friburgo e a empresa Funerária Friburguense Ltda-ME
CNPJ: 28.704.393/000 I -33
Objeto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato 090/16 (Fomecimento de serviço funerário e

traslado intermunicipal, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos e Trabalho) Renovação de contrato
Prazo : 06 meses
Valor: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 Art 57
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Frihurgo. l9 de fevereiro de 2019

Renato Bravo
Prefêito
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TERMO Dtr RENOVAÇAO AO CONTRATO N.90/16

Tenno de Renovação ao Contrato que entre si
finnam o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBIIRG() c
a empresa FUNERÁRIA FTTIBURGUENSE
LTDA.EM, tendo por objeto a Contratação de
empresa espccializada no fornecimento de ser''i
funerário e translado intermunicipal pa
Secretaria Municipal de Assistência Social.

O MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo. conr
sede na Av. Alberto Braune, n.225. Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pelo Exnro.
Sr. Preítito Renato Pinheiro Bravo, brasileiro. casado. portador da carteira de identidade n.

90006021-1. expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.i27.187-00. donriciliado
no endereço acima. doravante denominado sir.nplesmente CONTRATANTE. e de outro lado a

empresa FUNERÁRIA FRIBURGUENSE LTDA.ME, inscrira no C.N.P.J./Ní.[i. sob o n.

28.7 04.39310001-3 3. inscrição esladual n. 82.833.u03, sediada na Rua Marina Pinto. n. l()1.
Duas Pedras, Nova Friburgo-RJ, doravante denominada simplcsmente CONTRATADA. nestc
ato representada pela sócia, Sr." Patrícia Bernardo da Silveira Branco. portadora da C.1 n.

010.184.373-8, expedida pelo DETRAN/R.I, inscrita no C.P.F/M.F n. 047.982.ti57-1.1. com
endereço na sede da empresa. tendo em vista a justificativa apresentadas às 11s.3.19,1350.

autorização da Controladoria-Geral às Í'1s.356 verso, intbrmação de t'1s.342 e parecer dc
fls.357/360 nos autos do processo administrativo n.25.519/15 (volume II). que passatr a ser
parte integrante deste, independentemente de transcrição. resolvem, com I'ulcro no inciso II do
aíigo 57 da Lei 8666/93. celebrar o presente Termo de Renovação do Contrato n.90lll6.
pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CI,AUSULA PRINIEIRA - I)a Rcnovação do Contrato

O valor global do contrato ora renovado ser/r de R§ 15.200,00 (quinzc mil e duzcntos
reais) e correrá por conta cla seguinte dotação orçamentária I'rograma de 'I'rabalho n'
001.08.214.0022.2043, Código de Despesa n.3.3.90.39, Fontc 0010, atrar'és dr Nota tle
Empenho n.82119, emitida cm 16 de agosto de 2019 (ÍIs.362).

CI,AUSULA TERCEIIIA - l)o Rogime de Execução

Fica mediante autorização legal e justilicativas constantes no proceclimenlo administratir o
n. 25.519115 (r,olume II) - fls.342. tls.349/i50, fls.356 r'erso e fls.i57,ri60. o contrato n.90/16
renovado por mais 12 (<loze) meses. O prazo deste termo de renovação tenr início em 19 dc
agosto de 2019 e término em 19 de agosto de 2020.

CLÁUS[ILA SEGTINDA - Do VaIoT

As demais cláusulas do contrato firmado em 17 de agosto de 2016 permanccerào

inalteradas. exceto as modificadas pelo presente instrumento.

i
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CLÁuSULA QUAI{TA - Do Foro

Fica eleito o lbro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas tlo
presente, com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que se.la.

E por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente instrumento em 03 (três) r'ias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Noi,a Friburgo/RJ. l9 de agosrc de 2019

CoNTRATAN'TE
MUNICÍPIO DB NOVA FRIBURGO

Renato Bravo
Prefeito

CONTRATADA
FIJNE,RÁIUA FRIBIJRGTJENSE LTDA.ME

Patríciâ Bernardo da Silveira Branco
Sticia

TESTEMUNHAS:
L 2

Nome' CPF Nome/CPF:

2

^rr,or. 
J6/6 /â)
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EXTRATO Dll INSTRUMENTO CONTRT\TUAL

Processo Administrativo: 255 191201 5

Data da Assinatu ra: 1910212019

Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Funerária Friburguense Ltda-ME
CNPJ: 28.704.393/000 l -33
Objeto: Quinto Termo Aditivo ao Contrato 090/16 (Fornecimento de serviço funerár'io e

traslado intermunicipal, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos e Trabalho) Renovação de contrato
Prazo : l2 meses
Valor: R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 AtÍ 57
F-oro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo. l9 de agosto de 2019

Renato Bravo
Prefeito
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabolho e Políticas Públicas
para Juventude

Nova Friburgo, 02 de junho de 2020

OfÍcio no. 12112020

Prezados Senhores.

Em atenÇão ao requerimento de inÍormação 00712020 da Câmara Municrpal de

Nova Friburgo, que trata sobretudo, do Pregão Presencial no 030/2020-1, Processo

Administratjvo autuado sob no 3033/2020, que tem por objeto registro de preços de preços

para Serviços Funerários para atender as demandas de Benefícios Eventuais no âmbito do

Município de Nova Friburgo.

lnicialmente cumpre esclarecer sobre o o benefÍcio eventual que se pretende

contratar.O benefício eventual por situação de morte, também chamado de benefício

eventual funeral (ou auxílio-funeral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o

enfrentamento de vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do

membro da família.O beneíícro eventual por srtuaÇão de morte pode ser ofertado em

pecúnia, por uma única parcela ou mais, em bens de consumo, ou com a prestaÇão de

serviços (serviços de tercearos inerentes ao atendimento da demanda) na quantidade do

número de mortes ocorridas no grupo familiar. O Decreto CNAS no 6.037 de 14 de

dezembro de 2OO7 e a Resolução CNAS no 212 de 19 de outubro de 2006, em seus artigos

40,r,80, e 90, respectivamente, indicam quais ofertas contemplam o benefício eventual por

situaÇão de morte: as despesas de urna funerária, velório e sepultamento, incluindo

transporte funerárjo, utilizaÇão de capela, isençâo de taxes e colocação de placa de

identificação, dentre outros servaÇos inerentes; A cobertura de necessidades urgentes da

íamília para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um dos seus

provedores ou membros; e, o ressarcimento, no caso de perdas e danos causados pelo náo

acesso ao beneíício eventual no momento em que ele se fez necessário.
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para Juventude

As modalidades de oferta de benefício social por situacão de morte estáo

estabelecidos na lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orqânica da Assistência Social

e

2014 allerado pelo no 164 de 04 de aqosto de 20í7

Considerando que trata-se de um benefÍcio eventual temporário, logo, no campo

da Assistência Social, a vulnerabilidade é observada como um fenômeno complexo e

multifacetado, abrangendo várias dimensôes no território, na família e na comunidade. A

vulnerabilidade temporária disposta no Decreto 6.307107 configura-se numa situaçáo em

que o indivíduo ou sua família estão momentaneamente im possibilitados de lidar com o

enírentamento de situaÇôes específicas, cuja ocorrência impede ou Íragiliza a manutenção

daquele indivíduo, da unidade familiar ou limita a autonomia de seus membros. E

caêdeÍizada na normativa como riscos, perdas e danos vivenciados circunstancialmente

tais como. Ausência de documentação, alimentos, abrigo/residência, violências, ruptura de

vínculos familiares e srtuaÇóes de ameaça a vida. A oferta de benefício eventual nessa

situaçáo objetiva garantir o restabelecimento das Seguranças Sociais que foram

comprometidas com o evento incerto. Envolve o processo de acolhida e recuperação da

autonomia dos sujeitos sociais, promovendo tanto o acesso a bens materiais quanto

imateriais no restabelecimento do convívio familiar e comunitário dos beneficiários.

Considerando o conceito estabelecido acima, prosseguimos com as

rnformações mais recentes acerca da concessão deste benefício da Rede do Sistema Unrco

de Assistência Social - SUAS no Município de Nova Friburgo conforme segue em resumo a

análise da contratação ainda em vigor (até 19lOBl2O20), contrato 90/16 (Processo

AdminisÍativo: no 2551 I l2O1 5).,

Considerando o P.4.2551912015, este fora protocolado em 30/09/20í5 sendo

encaminhado diretamente para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística para que

procedesse pesquisa de marcado com a finalidade de contratar o serviço funerário, contudo,

a fase internâ de planejamento de contrateção à epoca perdurou até meados do mês de

junho de 2016, levando-se em conta a demanda pelo benefício eventual do ano de 2014

passando para a fase externa e realizando-se o Pregáo Presencial sob no 07412016-l em

0510712016, tendo como vencedora a empresa Funerária Friburguense Ltda pelo menor

valor global à época, o que deu origem ao contrato 090/2016 assinado em 17 de agosto de
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Secretaria Municipal de Assislência Social, Direitos Humonos, Trabalho e Políticas Públicus

para Juventude

2016, sendo prorrogado/ renovado nos ditames das normas aplicáveis com vigência ate o

mês de agosto de 2020 totalizando 50 meses de vigência contratual.

Segue descnÇão do objeto contratado, bem como valor de referência:

Contudo, a estimativa utilizada neste contrato tem base na demanda

apresentado no ano de 2014, nos anos subsequentes, com o serviço já contratado, essa

demanda se mostrou variável, imprevisível e insuficiente, fato que é plenamente notável

haja vista que não se tem a possibilidade de previsão de morte de ente familar e tão quanto,

as famílias em vulnerabilidade social que, por ventura, venham a requerer esse tipo de

benefício socioassistencial eventual. Nesse sentir. analisemos o seguinte fluxo de utilizaÇão

do benefício supra, conforme dados do setor de Benefícios Eventuais - FMAS:

Analisando as informaÇóes no quadro ll, acima, resta clara a im previsibilidade

de utilização desse tipo de serviço. Retornando ao quadro l, analisando e comparando

ambos, podemos verificar que além de imprevisibilidade de utilização dos serviços, o

quantitativo anual de serviço funerário fora ultrapassado no ano de 2018 e 2019, chegando

ao ponto de ter contrato vigente sem saldo de empenho, concluímos que a modalidade de

contrataçáo, bem como, a estimativa do quantitativo estão insuficientes, sendo mais

adequado, ante as informaçóes analisadas da contrataçáo anterior e ainda vigente, para

estimar o quantitativo para um futuro certame licitatório, bem como, utilizar-se do Sistema de

Registro de Preços - SRP, que deve ocorrer quando as caraterísticas do bem ou serviÇo

houver necessidade de solicltaçôes frequentes, e íor conveniente quando pela sua natureza

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço funerário e traslado
intermunicipal, conforme Termo de Referência

UN 12 940,00 11.280,00Serviço Funerá rio
KM 1.600 2,45 3.920,00Traslado {sendo 04 traslados por ano,

abrangendo 200km de ida e 200km de volta)
15.200,00TOTAL:

qUADRO I
u/cDESCRTçAO DO OBJETO QUANT TOÍAr"

06 unidades 300 km201,6

08 unidades 260 km

1.193km201-8 20 unidades
1.600km2019 16 unidades

07 u n idades até 27/05/2020 380 km2020

QUADRO II

QTDE SERVIçO FUNERARIO QTDE TRASLADO P/ I(MANO

2017

I

VATOR
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não for possível defanir previamente o quantitativo a ser solicitado pela requisitante, nos

ditames da legislação em vigor e demais normas aplicáveis, vejamos:

O Registro de Preços está previsto na Lei de LicitaÇóes. A Lei

8.666/93 determina, no artigo 15, inciso ll, que sempre que possível, o SRP deve ser

adotado.

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

ll- ser processadas através de sistêma de registro de preços;"

Na Lei do Pregão, n. 1O.52O1O2, também está previsto o Registro de Preços:

"Art. 1 1. As compras e contrataçôes de bens e serviços comuns, no âmbito da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de

registro de preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, poderão

adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico."

Considerando as informações analisadas no Processo 2551912015, contrato

90/16, não resta dúvida que a Administração Pública Municipal devesse protocolar novo

Processo Administrativo a fim de substituir o contrato que se encerra em 19/08/2020. este

por sua vez autuado sob no 3033/2020, Pregão Presencial 03012020,

Consrderando o Processo 303312020. a fase interna de olaneiamento coincide

com o início das med idas de enfrentamento a oandemia causada pelo novo coronavÍrus

ante a situaÇão de emergência em saúde pública de importância lnternacional, o que fez

com oue. de forma preventiva. o quantrtat de servico funerário fosse amoliado como

medida de sequranÇa, caso haia aumento da demanda por conta da COVID 19 , contudo,

vale ressaltar que trata-se de Registro de Preços,logo o Pregão Presencial resultará em

uma Ata de Registro de Preços - ARP, cujo saldo será utilizado sob demanda.

Por conseguinte, entendendo que parte das informações requeridas foram

respondidas nos parágrafos anteriores vamos em sequência responder tópico a tópico do

requerimento de informaçôes no 00712020- CAMARANF;

1. Muito embora o questronamento trate dos anos 2017 a 2019, seguem anexos os

documentos comprobatórios de concessão do benefÍcio dos anos 20í6 até o atual

momento (Anexo l);

2. Os valores gastos nesses anos seguem igualmente anexos a este instrumento, ANEXO

il;

3. Os documentos oficiais que comprovam os atendimentos realizados seguem

igualmente anexos, (ANEXO l);

auouca-{
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4. Os critérios para que qualquer cidadão acesse o benefícios, parta além das previsões

legais do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS (Lei 8.742 de 07 de dezembro de

1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), Resolução CMAS/ NF no 06 de 20 de

agosto de 2009), Art. 562, ll da Lei Municipal 4.63712018 (Lei Orgânica do Município de

Nova Friburgo), Art.4o, ll, Art. 7o, Il do Decreto Municipais no 94 de 04 de junho de

2014 alterado pelo no í64 de 04 de agosto de 20í7, cópias em anexo (ANEXO lll),

5. Com relaÇão aos insumos para a prestação do serviço em questão, no P.A. 25519/2015

observar item 03 do Termo de Referência da época e contrato 90/í6, no P.A. 3033/2020,

observar item 02 e 07 do Termo de Referência (Anexo Vl da rotina Administrativa do

Município), cópias em anexo (ANEXO lV);

6. Com referência ao valor de contrato, 252.500,00 é o preço de referência para o certame

licitatório, ou seja, não se trata de valor da contratação, vale lembrar que trata de um

Pregáo para Registro de Preços que dará origem a uma ARP, cujo objeto saldo da

futura Ata será utilizado sob demanda nos ditames da Lei. Cópia integral do Processo

Administrativo 303312020 apartado do P.A. 7646l2o20para que possa ser encaminhado

para apreciaÇão da requerente Câmara Municipal de Nova Friburgo,

7. Quanto a limitação do número de serviços funerários, cumpre iníormar, coníorme 1á

explanado anteriormente, que a quantidade final estimada para a realização deste

certame leva em consideração a memória de cálculo da contratação anterior, bem como,

um possível aumento da demanda em face do novo coronavÍrus, portanto, não se trata

de cnstalizar um quantitativo, haja vista que, a morte de um ente familiar e imprevisível,

bem como, a quantidade de usuários que venham a demandar esse benefício é

igualmente imprevisível, contudo, cabe ao Município cumprir com sua Missão

lnstitucional dispondo do serviço a sua população. Cópia integral do Processo

Administrativo 303312020 apartado do P.4. 764612020p4r4 que possa ser encaminhado

para apreciação da requerente Câmara Municipal de Nova Friburgo

8. Cópia integral do Processo Administrativo 303312020 apartado do P.A. 764612020para

que possa ser encaminhado pera apreciaÇão de requerente Câmera Municipal de Nova

Friburgo);

Por fim. registramos o nosso compromisso com as diretrizes do Sistema Unico

de Asssitência Social - SUAS, do Ministerio da Cidadania e com a Carta Magna a

Constituição Federal de 1988 e com a legislaÇão em vigor: "A seguranÇa da vivência familiar

ou a seguranÇa do convívio é uma das necessidades a ser preenchida pela política de
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assistência social. lsto supõe a não aceitação de situaçôes de reclusão, de situação de

perda das relaÇões. E próprio da natureza humana o comportamento gregário. E na relação

que o ser cria sua identidade e reconhece a sua subjetividade. A dimensão societária da

vida desenvolve potencialidades, subjetividades coletivas, construções culturais, polÍticas e

sobrêtudo, os processos civilizatórios. Nesse sentido a Política Pública de Assistência Social

marca sua especificidade no campo das políticas sociais, pois configura responsabilidade de

Estado próprias a serem asseguradas aos 6id ad rasileiros.'l
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